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Mensagem nO 272/2012 
Aviso 511/2012 

TVR N.o 130, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 171, de 
10 de abril de 2008, que autoriza à Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba 
de Betim executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Betim, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 
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Mensagem nQ 272 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, confonne os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 171, de 10 de abril de 2008 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Marimba de Betim, no município de Betim - MG; 

2 - Portaria nQ 184, de 6 de junho de 2011 Associação Beneficente, Cultural e 
de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC, no município de Orleans - SC; 

3 - Portaria nQ 10, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Terra Nova FM, no município de Nova Olinda TO; 

4 - Portaria nQ 20, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Delta do 
Jacuí, no município de São Jerônimo - RS; 

5 - Portaria nQ 64, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Barrolândia FM, no município de Barrolândia TO; 

6 - Portaria nQ 115, de 2 de março de 2012 - Associação Mogiana dos 
Profissionais de Rádio e TV, no município de Mogi das Cruzes - SP; 

7 - Portaria nQ 128, de 2 de março de 2012 - Associação Resgate Cultural, no 
município de Guaraí - TO; 

8 - Portaria nQ 170, de 21 de março de 2012 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Fortaleza do Tabocão, no município de Fortaleza de Tabocão -
TO; 

9 - Portaria nQ 191, de 2 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária Clube 
FM, no município de Sítio Novo - TO; e 

10 - Portaria nQ 216, de 16 de abril de 2012 - Associação de Radiodifusão de 
Betânia, no município de Betânia - PE. 

Brasília, 2 1 de junho de 2012. 



...... "". 

) 

EM n2• 83/2011 - MC 

í 
! /) 
/ I ('("- s I -~.' 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 15 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba de Betim, no 
Município de Betim, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Adn1inistrativo nº 53000.018601/2003, que 
ora faço acompanhar, com a fmalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



· '.: .• :'. " , ~. : ,"', j ':', ;~. ;':. r'~, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N2 1 71 DE 10 DE ABRIL DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, (le 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 

(
/ de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.018601/2003 

) I~ do PARECER/MC/CONJUR/JSN/Nº 0336 - 1.08/2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associ2ção de Radiodifusão Comunitária Marimba de 
,Betim, com sede Rua Boa Vista, n.o 44, Bairro Santo Afonso, no município de Betim, Estado de Minas 
-Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complem~nt~es. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá· "Operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19°54'54"S e lo.ngitude em 44°16'40"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

) caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. . 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Aviso nQ 511 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

/' 

Senhor Primeiro Secretário, 

peJ~tEIRA .. SECR.ETAR~,Pe 
RECEBIDO nesta Secre-iir-iã 
Em,~ @f!àsjJ~O(horas 
~ !:t.."":;J6'G 

Em 21 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§ 171, de 2008; 

l/ 
184, de 2011; 10,20,64, 115, 128, 170, 191 e 216, de 2012. 

, I 

Atenciosamente, 

Ministra de 
da Presidência da República 

PRIMEIRA-.sÉCRETAR1A 
1:!111lfLJ. O b I 7Jljl~-

De ordem. ao Senhor Secretário 

~G~e'~J;awa~ l~UDIO A~~ TO A. F. S.ANTA~ 
" g~eGabíne'~ : ...... ___ ..J 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 
.~;"~'1,...,,--~-----------------------------, 
'I !,t Processo Administrativo n° 53000.018601/03 ., ... ~~_-,-____________________________ --..J 

: •• 1"" 

,Art. r- .. ,~-

, 
Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA , 
MARIMBA DE BETEM 

.sede: Rua Boa Vista, n° 044 - Bairr9 Santo Afonso 

Mludcípio: BETIM 
'. " 

Estado: :MINAS GERAIS 

~:0.· : 
1 J,..rt. 3° -

I 

Coordenadas: Latitude em 19°54'54"S e Longitude em 44°16'40"WI 
. freqüência: 87,9 Mh~ 

vaf - Relatório Final-Processo n° 53000.018601103 -Betim - MO 

:s./'VIço Plíbll 
-.Mlnl.térlo da8~ Federal 
CONFERE C omunlcsçOes 

:. OM ORIGINAL 

14 ABR Z008 
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FORMULÁRIO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE EM 
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, A Associação de Radiodifusão 

ComUnitária Marimbáde Betim - MG, inscrita no CNPJ sob o n.o 05.345.093/0001-00, no 

E~fil.dó de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
. '(.:.!"'::~,".'.~: 

. 'C' regi~tt~da, vem mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência demonstrar seu 

' . . , 
U 

interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo 

c~n.~ulode raio igual a 1 krn, com centro localizado à rua BoaVista, 44 - Santo Afonso -

B~tip1- MG, CEP 32.617-490; de coordenadas geográficas 19~t$~.S e 44° y( ~' 
W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua~1tação (torre e JJtenW 

Solicita também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do artigo 

12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.o 

2.615, de 03 de junho de 1988. 

Nestes termos, 

·Pede deferimento. 

Betim, 09 de julho de 2003. 

--r~:::::------__ ;,": 
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- MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI;ETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER ~,'SÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sal". 300 

70044-900 Brasília-DF ' 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n.Df ~5+;2003IDOS/SSCE - MC 

Ao Senhor 
OSMAR JOSÉ DA CRUZ 
Associação de Radiodifusão Comunitária Marimbá de Betim -:- MO 
Rua Boa Vista 44 - Santo Afonso 

32617 -490 Betim-MO 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Brasília, l5' de agosto de 2003. 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela Associação de' Radiodifusão Comunitária 
Marimbá de Betim na localidade de Betim - MO , informamos que seu requerimento foi 
fonnalizado por meio do processo administrativo n° 53000.018601/03 e encontra-se cadastrado 
neste Ministério. 

2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro, lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

VIn'CGSI 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE 

~ Público' Federal 
MiniStériO das Comunlcac;Oel 
cONFERE COM ORIGINAL 

Diretor do Departamento de Outorga de Se ~~f:=;;====::J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

PROCESSO 53000.012058/2003-13 
ASSUNTO: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CÓDIGO: 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

OUTROS DADOS: COMUNITÁIA MARIMBÁ 
i BETIMlMG 

) 

M O V I M E N T A ç Õ E S 
s S 

E SIGLA CÓDIGO DATA E SIGLA CÓDIGO DATA 
Q. Q. 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 



SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentissimo Senhor Ministro das Comunicações, 

': , $SR " 
A ASSOCIAÇÃO DE- RADIODIFIDiSlo COJ.VITillNl.IT:ARIA!)~4:4') 

(nome da àssociação ou fundação) 

Inscrita no CGC/MF sob o nO 05~ 35415. o~;r~;,j0()O]-e6 .. 
--~--------------~----------~-----------

no estado de (o) _M_.IN1AS_· '-,. __ ._. GEIM._! '..;...;.;;;;, .. :=1=8:;....· ___________ , entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constitufda e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, à digna 

presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse e~' ~xecutar o Serviço. de 

Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo cfrculo de raio igu~1 a 1 km, com centro 
,,' I • 

localizado na RIJiA. B'd:A WISTA. N~r . 4l~ _ cn 32. 5.17:- 4\90 JB3A1RRG ST2 AFOrsrso 
(endereço cOfTIpleto) 

de coordenadas geográficas ( 410)° ( 6'9.)' ( l(l)"S delatilude e (]9.1 )0 ( 2J1.)' ( H3\)"W de 

longitude, onde pretende iAstalar o sistema irradiante de sua estação (torre e antena) . 

. i 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos 

termos do artigo 12 do Regulamento do Serviço de R~diodifusão Comunitária, aprovado 
. ; . . 

pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de .1998. 

Nestes termos, 

pede defeiimento. 

JmTIM!MG 10i DK MARÇ0 DE.. 2@03 

(local e data) .':," l::/;;:b===:=J 

SAPO lSiCAP '" Ei~04 
P~~OTOCOLO 

N~)_~1Q.,Q~.Q.Q~ 

Data:\.-_ .. 1J'L,lQ!:L/..aÀ .. _ 
Nom&!!-t1~ ~:A~f,á:-' 

~Q~~ 
o, . -' .;lIOSÉ· DA C'RtiT1Z. 

Assinatura I nome do representante legal da entidade 

CPF 3.5~.:. 1l~ .• 9&6r4\-S" 

• i·' .. : ..... '~''''~. 

í 
,,02, ... . i .. Ql-f .i· ... 93 . :\ 

.... ;',.' .' t'\o-v.I$)ViV'\,ç;"~,,I.4_ ... : 
. . .... ,;' , .. ~. ~:; 



;~ÃfrrRJ!E~~~;,~EQ~~;Ai"A~E:Aii,D~~~;Eâ~í\r;-~~A(RADCOM) CM - UO CM180B. 
- - - - -- - - - - - -- - - - - - ~ - - - -.- -- - - - - -- -; --- --'- ------ - - - - - -- - - --- - - - - - - -- - -- - --- - - -·;::;5 -e - , 

INCLUSAO DE PEDIDOS DE OUTORGA DE RADIO' COMUNITARIA (CONSULTA) ()Ô ·o~, 
-----------------------------------------~---~-------------------------~-~-iJ~- :G 
LOCAL ESTACA0: BETIM - UF: MG , 'R'~:' ... ...r . g 

ID E 
UÍ)r",",«" 1 ,:) 

----------------------------- DADOS DA ENT AD ---------------------~------.,) 
ENTIDADE : ( ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA 009~)_ ._ .. ~).~ . 
CNPJ : 05345093000100 ~...,. -, 
N. PROCESSO: ( 53000 _ 012058 / 03 ) 

------------------------------ ENDERECO DA SEDE -------------------------------
ENDERECO RUA BOA VISTA, 44 
DISTRITO : E/OU BAIRRO : SANTO AFONSO 
MUNICIPIO : BETIM UF : MG CEP: 32617490 
TELEFONE : DDD ( ) NUM.: ( ) FAX: DDD ( ) NUM.: ( ) 

----------------- INFORME AS COORDENADAS DO LOCAL DA ESTACA0 ------------------

LATITUDE : (40 __ 0~1~_).." (FORMATO: GGMMSSD) 
DIGITE (S)SIM PARA Il"JL(USAO DOS DADOS OU (N)NAO 

LONGITUDE : ( 19 21 18 W ) 
PARA CANCELAR ( S') 

_._ S - MENU GERAL M - MENU SISTEMA H - HELP F - FIM SIS/TRANS: _ / _ 

~~~Jç 
) 

~ PÍlbIlcO Feder,1I1 
MlI'Iil'ério d.1 comunICllc;6e& 
CONFERE COM ORIGINAL 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, .Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.oG 6 b 3 /2003/DOS/SSCE - MC 

Brasília, J.J de junho de 2003: 

Ao Senhor 
Osmar José da Cruz 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ 
Rua Boa Vista, 44 - Santo Afonso 
32617-490 BetirnlMG 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao Processo nO 53000.012058/03 protocolizado pela ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ, onde demonstra interesse para o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Betim, Estado de Minas Gerais, informamos que as 
coordenadas apresentadas acusaram fora da área do município, portanto informamos que para . 
cadastramento do pedido, a entidade deverá fazer indicação das coordenadas geográficas, medidas 
por aparelho específico (GPS) no local proposto para instalação do sistemà irradiante. 

vmlCGSI 

Atenciosamente, 

~4f/~. 
. -= _____ .. __ ._ ... --.--~---- ·~;1i., 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serv{ç 

',: 
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Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distAncia 13/out/0410:32 ,-~ lo<{ l 
, úF Localidade Processo 

0,00 MG Betim 5300001860103 

5,27 MG Juatuba 5371000096902 

6,68 MG Juatuba 5371000075898 

6,72 MG Juatuba 5371000116898 

7,61 MG Juatuba 5300000153203 

8,83 MG Betim 5300002757603 

9,18 MG Betim 5300000359203 

9,37 MG Betim 5371000105098 

10,10 MG Betim 5371000116998 

10,27 MG Betim 5371000141098 

10,27 MG Betim 5371000141098 

10,27 MG Betim 5371000141799 

10,27 MG Betim 5371000032400 

10,65 MG Betim 5371000169998 

10,75 MG Betim 5371000087298 

11,39 MG Betim 5371000172698 

12,28 MG Betim 5371000141798 

12,35 MG Betim 5371000038701 

12,54 MG Betim 5371000094198 

13,20 MG Betim 5371000152398 

13,52 MG Betim 5371000086598 

13,75 MG São Joaquim de 5371000021600 
Bicas 

13,93 MG Betim 5300003863003 

15,41 MG Mateus leme 5371000071798 

16,05 MG Florestal 5371000129198 

16,05 MG Florestal 5371000082099 

16,21 MG São Joaquim de 5371000021600 
Bicas 

16,30 MG Betim 5371000003899 

17,13 MG Igarapé 5371000072598 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 ; !\ Aviso -3Cl r= e·c li § 
delnsc. Latitude Longitude Status GA? Entidade C) ~ O ~. ~ ~ os --. \----.. 

O 19s5531 44w1708 CDI não ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBA DE BET ~ª~<B ~ 
O 19s5820 44w1644 CDI não CENTRO SOCIAL DOS BAIRROS DO DISTRITO DE FRANCELlNOS i~ -o UI Q.oO:: ~ 

4 19S5707 44W2034 DEC Sim ASSOCIAÇÃO RADIODIFUSÃO UTILIDADE DE INTEGRAÇÃO COMUN I [eu. ·.!!Z 
O 19S5708 44W2035 RAQ Não AJAS-ASSOCIAÇÃO JUATUBENSE DE ACAO SOCIAL \jl~ ... ;.09. 
o 19s5858 44w1930 RAQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SÃO SEBASTIÃO DE JUATUBA

o 

- ACÇ-

o 1955741 44w1237 RAQ não ASSOCIAÇÃO CULTURAL CLUBE DO CHORO DE BETIM - MG .: ;,:: ... ,:. {~'" 

O 1955606 44w1154 CDI Não MISSÃO CAMINHANDO 

19S5820 44W1240 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiÃ DE COMUNICAÇÃO CULTURAL DE BETIM 

2 19S5752 44W1154 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE EDUCAÇÃO E ARTE DO SÃO CAETANO 

1 19S5804 44W1154 ARQ Não ASSOCIAÇÃO POPULAR DOS MORADORES BAIRRO JARDIM TEREZÓPOLlS 

4 19S5804 44W1154 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO POPULAR DOS MORADORES BAIRRO JARDIM TEREZÕPOLlS 

O 19S5804 44W1154 CDI Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BETIM 

O 19S5804 44W1154 RAQ Não ASSOC.COMUNIT ARIA BETEl DE RADIODIFUS+O 

1 19S5749 44W1132 ARQ Não PONTO DE CONTATO NOVA CANAÃ PARA PROMOÇÃO DO BEM ESTAR SOCIA 

1 19S5850 44W1204 DEC Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO CENTRAL DO MUNICrPIO DE BETIM 

O 19S5647 44W1044 RAQ Não FUNDACAO SOCIAL DE ASSITENCIA EVANGELlCA MANANCIAL 

O 19S5816 44W1043 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE BETIM. 

12 20S0127 44W1354 AUT Não ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DE AMPARO AOS SEM CASAS DE BETIM - ASCAB 

19S5619 44W0959 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE BETIM 

19S5639 44W0939 DEC Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL SÃO JOÃO BOSCO DA REGIÃO DA 

1 19S5650 44W0930 ARQ Sim ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARCO-rRIS FM 

O 20s0249 44w1543 CDI não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCACIONAL E SÃO JOAQUIM DE BICAS 

O 2050230 44w141 O RAQ não ASSOCIAÇÃO DE INTERGRAÇÃO SOCIAL E CULTURAL CONSTRUIDO O AMAN 

6 19S5912 44W2504 AUT Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MATElE DE RADIODIFUSÃO 

O 19S5328 44W2605 CDI Não CONSELHO COMUNITARIO DE DESENV. RURAL DE CACHOEIRA DE ALMAS 

O 19S5328 44W2605 CDI Não ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E CULTURAL 

10 20S0413 44W1806 ARQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCACIONAL DE SÃO JOAQUIM DE BICAS 

O 19S5759 44W0809 RAQ Não ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE·RADIODIFUSAO DE BETIM-MG 

20S0438 4r~845 DEC Sim ACCCI • ASSOCIAÇÃO COMUNITprc,"i DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGA 
r~ i 

~;i~:~~::~;~~/ !~!s·j 

~ 

• ....J 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado di,ls Comunicações, 

(denominação da requerente) 
Inscrita no CNPJ sob o n° o f>.? '1-5 Q 9 2> /.Q.QQL-.a..Q., com sede /Q,uo. Boa .vi.oto..Jllc Q 4 4 
Boih.lIQ So.rbÍo /à4 am 'tlO , na cidade de ___ -'IÕ""'.;~~O'·,!""'~·.LJ··~··:"'"·:".;;..ór-----------

Estado ''YY) i/ban·,. ''''8' n::oio"" ,CEP . ." n , b 19 L, li 0- : : telefone OXX-.!lll- ,3 ·5 9 r;' .. 3 .2 Q 9 
correio eletrônico , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Ruo l?-.ma:ut,t,. 
111' lj <; 80 ~ llD,o *'?a .mieI A.1:?m:n,Q f)gl1/r1q IM lO . (enderéço completo), de. coordenadas 
geográficas..l!L..-° -5!:L' ~"S de latitude e ~o -LL' ---'A.cL"W de longitude, onde pretende instalar o sistema 

. J,rradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço . .. ,) 
:_:~:- . 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no Sistema de 
Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, 
do interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autoriza­
ção para essa execução. 

ura \:lo representante da entidade 

Nome do representante da entidade: t9:l/m OI) , ~(TlQ 1- da. /::~ 

M fNi8TtRiO CI.O.·!:; (:OM IJNiü.!J. Ç:JjE8 
8.R.ti. ::;iu.ü• - DF 

'c.)ijYndereço para correspondência: RIa:. fkx:, ~to 1I~ (/ Lj Scv·oi.o &J4I!)1D.6 , na 
',- f3i1,{~ , Estado _______ -J' CEP 3 d b I c1 

cidade de' 
- 4gb, 

Telefone para contato: OXX-tJ..3L- 3 S (.] (..: ,3.? Q 9 
Correio eletrônico (e-mail): ________________ --' 



I. 
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.......... ' 

{:\';!tJ-----~-,-- -: --------'-~-----~ --~-------------------.:-------~ ---------------------------------------------------------
X:;::::Y\ . ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

Formulário Padronizado Modelo A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

.J ... (denominação da requerente) 
inscrita no CNPJ sob· o n° () 5 34rfo 9:) .. IMQL-.lU)..., com sede 1?1.I o. /?:?a.o .~ AI"" Y lt· 
fui 'Vr.D Som'ÍD· Ji\4 0= nO , na cidade de f?.i1Lra , Estado 
.1'b IfY\DD .c,;.' Doi o , CEP ª Q b / <1 -~ Telefone OXXl:2.L),3 69 6 3..:J Q SI , 

correio eletrônico , entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao Aviso , apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 -
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n° 103, de 23 de janeiro de 2004, 
publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

--"S ..... p .... l1 ... i""-tn'-<-L.,. --'-'Nl'-'-'o.c,,>-__ -1, ~ de rrno.< o 
(local e data) 

Nome do representante da entidade: €ha-naD ~<'D.! ~ IC;k JCn:;u~ 

CPF: -359 J '1 f5 '3 g b lt 9 

de 200~. 



,.::.:N~:~:J -----_- -"- -,.. ------_:. ------_:..- ---------------------~ ------~ ------- ----------------------------------------; .. /0·2'..·· 

:{/~~~j ANEXO 3 - Modelo DE DECLARAÇÃO ~- ::;.' ...• (\-'\ . 
~:.Jt"lo.t1V~ 

DEClARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE o 
~ .$IS -

_-,!??!'Yn-=.F'> "",,"-,J<...l-'Cu,V),,-,<------jÓO('&?J:w.~""-'---'.d'-""-A'l'---'t;"-'J-Y~.Jw:'h~-----------" na qualidade de representante legal da 
(nome do representante) 

• \J I ..., -I. r • I I -I. 
fW;,oG-.l.Cti!fD0,oU f<.n.r;/,(a'i.,!JD4a co..,<xu (OoÜ.h,,/a cyy!Oni/)n.U-",,:" W \?'UJ.xn 

(denominação da requerente) 
declaro-.e.ara os devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é na EU lO Boa yú}t, AI" 6 4 '1 
0olJ,::0·-i;C; ;;;íC· ,1<\4 mO" 0,0 í&X:W) Iltl (2 ; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou 
igua(a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro dite':-
tivo ou de associados, pessoas que, nessas condi ões, articipém de outra entidade detentor - e ual-
quer ~ os serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será R.arJ1.o 1'YY\~a..~ 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são:..1.9.-° S ...5..::L'.f!i1J.-" de latitude e ~oW 
~'~" de longitude e o ender~ço proposto para instalação do sistema irradiante' é: aUo x?'oo ?>Uii.a 
'1 Y Soxd o Jcl4~mh~ (d.!li""1 A/H; ; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indi­
cados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

_.l-CVYlJC.L..lCL.O ... J.u.o"--_ de 200...6.. 

do representante da entidade 
<, 
.~'.1 

Endereço para correspondência: Ru Q 8 00 '1 ~tD AI 4 '1 -;'.0 dc. A4avnlno, na cidade de 
R>lilDXl , Estado M 6 ,CEP::' Q. b J'7 - '-t 90, 

Telefone para contato: OXX-.aL- 32"> q h .3,;;) o 9 
Correio eletrônico (e-mail): ________________ _ 



. . . . . . . 
, , 

,:;'(/::t-; ----_- -,--~ -;.'- ----_.:. --~ ----, ------------------------' ------..; ------------------_ -----------------------------1''' - -6:3:-5- ---
}~::~:f.:':i ANEXO 4 - Modelo DE DECLARAÇAO , "'~~, R:l 
....... -,< N ".' .... I •• ~. v 

Ul qL'/Jr~,:,n:'-rf' 

DECLARAÇÃO ASSINADA PelOS DIRIGENTES DA ENTIDADE VIS' 
>.. oS'" 

. Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
~a.c2)" ,d.2 r<ta~o ~Illo Ooootvl'/YYl»-a" cL. f?Á1~ 

, J 
, (denominação da requerente) 

declaramos, pÇlra os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel Imnrímllntn da Lei n° 9.612/98, do 

Endereço para cor-respondência : fLuo 1:>00. .~. 41 c /..1 Li Soaio .JM.m.=nbO , na cidade de 
BiUryyJ , Estado _-L.!V\.!..!....l<2.L-___ .......I, CEP .2> J b I <'1 - 4'30, 

" Telefone para contato: OXX-,.,1L- ,9 5~f C:. .3,Q, o q 
Correio eletrônico (e-mail): _______________ _ 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de ,cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de que são 
maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresel')tação de cópia de qualquer um dos seguintes documentos: 
- Çertidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; Cédula de 
Identidade; Certificado de naturalização 'expedido há mais de 10 anos; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



.) . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 - CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Te!.: (61) 3311-6000 

Oficio Circular - SClRadCom/2006 
Brasília, abril de 2006. 

Prezado(a) Senhor(a) 

Em atenção à demonstração de interesse apresentada por esta entieJade, no intuito de 

obtenção de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 

publicação do Aviso de Habilitação n° 0112006, no Diário Oficial da União do dia 06/04/2006, 

o qual contempla a localidade de seu interesse, estamos encaminhando anexos com a cópia 

do Aviso, com uma Cartilha e um Manual de Orientação indicando todos os procedimentos 

necessários à correta apresentação da documentação de acordo com a legislação, bem assim as 

dicas e características técnicas para o bom funcionamento de uma Rádio Comunitária. 

O enVIO deste oficio e anexos, é feito no intuito de disseminar as informações 

necessárias à instrução de seus processos e conferir maior transparência deste Órgão, viabilizando' 

o acompanhamento dos procedimentos e a apre::;entação ua documentação necessária que, por sua ~\' 

vez, deverá ser encaminhada à esta Secretaria até o dia 22/05/2006 (prazo final), no seguinte . -'.,\ 

endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 - CEP 70044-900 -

Brasília - DF. 

Vale ressaltar que o Manual dispõe também de todos os modelos de requerimentos, 

. declarações, manifestações em apoio válidas, Estatuto Social e demais documentos 

solicitados no citado Aviso de Habilitação e determinados pela Norma Complementar 

0112004. Na oportunidade comunicamos que o pagamento da taxa relativa às despesas de 

cadastramento (R$ 20,00) deverá ser efetuado nas agências do Banco do Brasil, sob o código 

4100030000118818-2. 

intermédio de contato telefônico (61 - 3311-6000). 

I Atenciosamen~, 

LSON L. B. FERREIRA 
Secretário de erviços de Comunicação Eletrônica' 

I · 
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ANEXO 5 - MODelO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO f.).,\ 
~ (', 

1;.- ' • .)" 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(n0J;t da pessoa que está manifestando apoio) 12 ~ 
da ,carteira de i~nti ade ~o - I- Ore· DOS , residente na yJQ ~-fefr.." 

. ex na cidade de lJêi4 '00 , Estado de 
Mç , ",. C CEP ;;0 - mo . vem, nos termos de .que trata o subitem 7..2.4 da 

Norma Complementar n° .1/2004, demonstrar o se'!. total apoiÇl àinidativa da AnD~lia ele -PQ<f!qf.<lhcii!J 
" -U»'YD { A m ;Uvu a 00(l" 11 ~Ç(, 1?J1km que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

-
(denominação da entidade requerente) 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-11,-,?,-,6::::..:;...--+-/~/,-"'=M:l~ __ -'1 .L25... de /a-t/iZ I à 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

de 20eyÇi 



:;,~ " 

"f~/~1' ~ ~. . .. 
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1" r.3 .. 
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, ""'., 
ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 0.s~S l 

I 

( ) 
,:'t:~) " 

,I' 
" , , , 

'-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) r ' .. 

portador da carteira de identidade n° ffi L· VS3 39 z.. . . residente na jIy1/, V5-<L..U..s-rt-.v~ 
/V,$ .,..$ o . . . na cidade de !3eb~"""""'-- . Estado de 

1'14... c:: -= . . CEP 3 'L'/? 330 - . vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4' da 
Norma Compleme9tar n~ 1/2004, d~monstrar ~eu total apoio à iniáativa da jQDD..t'!?C1.oçOn cU Ra.di01llncTo 
t':(!rmLl<b..<bl&Úl, frTla.tuo:,J;.a" d.J ~ . que tem por interesse executar o Serviço de Radioaifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. , 
<fJ1",6t h . ~ de ~ c~ de 2096.' 

(local e data) 

~a que manifesta o seu apoio 

.:.-;:. :< 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO v'c> ,,,.:FI-
'-0-. ,~-::.? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL l:7\ 
:.;,/ 

(no~t da pgsoa que es~ manifestando apoio) ~ . ~ \ -:\"' 
p0t\)3 da ",~"d. idenlidade n·;0 ~ç- p L ,reSlde{\ na {"'i?j ~ MO," ~);.::, lfl . ;;- i3 ( ~ ; , na cidade de t \ ~stado de N'l-G ' CEP .. r -~~ 6 ,vem, nos termos de qu~ trata o subítem 7.2.4 da 
No~entar.no 1/2004, demonstrar o seu total apoiQ àinidativa da fl~lo.c.d'a dR @ad.J..(~Hnác 
C (l/LlQ;.. éWIÇ(ni~[ d,q =B ilirn, que tem por interesse exec6tar o Serviço de Radio ifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 5 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ,_t..)~,S _ ,;'_ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I (nome da pes~oa que está manifestando apoio) ~ 
portador da carteira deidentidadeno~'. 'r' ~?I I ã]<3 \0'9 '43, residente na HJ8 BbJ}'I" s,nf} 3'0 

..,... na cidade de \3 G.--t:í /t1da ' Estado de 
M "" G ' , CEP vem, nos termos ?e que trata o subiteJTI 7,2.4 da 

Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu tota~ él~50 à inidativa da ~Gl.(; OCO_d eU \il.'1Jd1a>i 1!'hCJO 

.r /Snyt W)'l d: o)) i. a. "lco o Ab\ra., eM 10~ , que tem por interesse exefutar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da' entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. ' 

-'/J5í=-'.P_~=-' .... /-'"I'-... _á4?_' -'--__ -', & S; ,de &-'7741,. a 
(local e data) 

de 200-6: 

&$,vr; ~oCb @~~~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



~:=nn_:_-_________ m_nmm _____ m: __ n __ .m __ . __ mmm_n ____ mnm_m ____ . __ ... _. ____ .. ~.~~,,~.-. 
~Ri.J..:Ii' ... ;.J. 

. r 

i , 

ANEXO 5 - MODElO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~))' 
\", I.;S -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. (nome da pessoa que está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade n° lI1e 6'?1 6 / ~ , residente na teu{/'- C4m6.1./i2 /1'(. 

. . , na cidade de 1.) ,;..Tt'1rl , Estado de 
. C '32-6'53 '&9ro 2 CEP '3 2...GS) J'f?O . , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à inidativa da .hx-.'lC: IOO7.b dR fl-o..tÜl"$Mn,aO 
c~.t.ía.r...io. ()yJcVJ..Z~á cb eu Uxn, que tem por interesse exé'cutar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

"0' '. ' 

__ --'LJI3~W:..L--'-íP:._(e,_i' ___ , ~ de /ti,r;Ú"(j 

(local e data) 

assinatur~;;Tt;sta oseu apolo 

de 200{;.. 



;;~. . .; ... : ., \f? 
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:'1"" . . ~""I.:-. · i ANEXO 5 • MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO ~ .. - <.)-

· \ . , 
! 

i MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL /""~ 

· t .... ~ ... 

) . , 

). 

".} 
\ . 

. j 

~ 'J ' i' 

· '! -

i I! / 
'~, 

(nome da pessoa que esta manifestando apolo) . 
portador da ca.rteira. de identid~de n°&!.3 ()tI" -ol:! . ' residente n~&d'/éÍ:.2? ~~.? 
~ ~.~~~ na cidade de [<r?44 . _ Estado e 
C;;=~~p ~fl611' . O?J1O , vem, nos te!mos çle que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Comple!TIentar ~o 1/2004, dem~ristrar o seu total apoi? à inidativa da ~a cD 90CÚOJ,'ll{;)aO 
C~,( t...a.h.LD C\cy1Q }];.{~á cL -B it'/m que tem por interesse execLtar o Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
. Comunitária.' 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ír ' . 
j...C.t20-=--;';f-.:..L II )PZ...e;-L.._. ___ '" aí de Mt2t t D 

(local e data) 

.~.: ; 

de 20011 



----------------- -, --- --- --- ~ ---------7'----- -.- - -------- --':'- - - --- -:- ------- ------ ----------------------- -...-.:: - -'j. Q-;~ - ê --
, . '. ANEXO 5 " MODEtO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO . ...::;; \ Y> O 

, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) '1.#./ 
portador da carteira de identidade n° t+'6, f)'jQ -I 13 ss€IN6 , residente na Quo ~ (oncei'caO Silvo 
qroa·~ 'Y)Q! Jro . mirro ~ '~ianÓP)hS . na cidade de 1t:Hm ' . Estado de 
in;. . CEP ~a, . 6' '5 - 000 . vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da fbscc;QC)1D de: Q<i:h'DB imD 
CoO\l?Yli1{).ob Nori roto" de & Hm , que tem por interesse executar o Serviço de Ratliodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-'f#-"E·-".....h~'m ............ l ml-l-l'-€i<1--_--', -º3- de ma; O 
(local e data) 

de 2006.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL Cu 

L ctao b-O·~ , 
(nome da pessoa que está manifestando apoio) n O 

portador da carteira de identidade nO M ç .5 .'ZGI 35:r- . residente na tKu. CL 4u ~ f< ?er4. 
____________ --:::".:-::----~ .. na cidade de Be,~ 14 ~ , , Estado de 
________ --'. CEP 3.:2 6 fq " L'ro , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma ComplemenJ,ar n° 1/2004, demonstrar o seu total aRoio à iniàativa da ~ç.DlJo cL Q,od"<'cy!l ':Jo~ 
~Jm.A.,1:..tUía. [\cy\,(VIln«ll.ra~,..4 C! s::f.t/y)) , que tem por interesse exe(utar o Serviço de RadIodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

A. -+- ...- M.,., ;"0 
_---2UtX:::=.1... II :..:VY}:..!-___ .,..-, -º- de _....o7'::..p.VVI=:....-=-- de 200.6,. . 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

u[() 
., 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

J-'----f..-"=~...:...;...L...~_. , .~ de /Vl aAAJ 
(local e data) .. . 

. CY\ 
, . 

. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. \ . 

t' , 

. ( 

.; r 



, . ~: .'. .~' ... ,; .. :':.;:. :.:,.:.:: .. : ... ,: ..... 

'/ 
,.~~' 

....... c· ~ 
. ' .. ' . I 113."\-,,, 

;~@~~~J- ___ ~_~l_~ ____ -~------~-----------------------'~---~--------------------:---------------------------- --~~i:~:~~--.-" 
"," ' ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO,,~ ',- s· - ,:.;", 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i.}l~~~; 
:>'::,::.'.: 

" ' 

(nome da pessoa que está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade n° &tf t5 b'3L./ 5:7 o , residente ni:j fl v A- ' /'h-?.a. d::; 
e~rt tfb .(IC..-o R.o -2 q?n M~-' , na cidade de !3 @ Z!Z..-,. , Estado de 

/VI ;:;: , CEP 3,;2 ({ / % I q () , vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Ai'/..l? él 4' t2v<2"C.cr: ch 
Rc.. c/,~a c..4 ~~~..... (/h(f;V-~ que tem por interesse executar o/Serviço de Radiodifusão 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-r/;:..<:::~~r!Ca,="''----_-I' tL!L de ~ ~ c7 de 200L" 
7 (local e data) 

=-- assinatura da pessoa que manifesta o seu ~ 

"::.: 



( 

.. - - - - -----------------------------;. ... ..; ........ '.:;;:;;.;;;-;,;,; 
} l.'" t:: '\ . r .. :--" t~r. 

Anexo 6 -_ Modelo de Manifestações em Apoio ~."-~ 
""i.'r,,: ')P 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COÜTIVA (abaixo-assinado) , -•. i' 
\ H.;~:.!·\·:~~: '('1 

\.),;, 
~) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma COI!1 lementar n° 1/2004, demogst ~ 
nosso total apoio à iniciativa da <.~ • <:.. • 

- (élenominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

€1~~~~~~~~~~~~~~~~L-~~~~~~~~~~~~ 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 

34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 



~---------------------------~----------------------------------------------------------

Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio 0:~:'S CO,-n" 
"',' \ 'r: 

, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ,='''~:ri''..:~ } 
, Nós, abaixo-assinados, nos termos ge que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° J/~004, dem~~s' lJIos o ,,-;,A? 

nosso total apoio à iniciativa da 'o W o o - v 1 7; oro '~' - ~ ..J 
- (denominação da entidade requerente) 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

( 



- - --- - --- ----- ------------------- ... --- - ----- ------------ --;;-;;, .. ;.;~..;..~'.:.~'..:-~;:.;.;.;.':.;';. . .;'::;,;. 

Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio , "'<'). 
I" } ,.,c.~" , 

v,(o ~]Y,,> 

'<'-,: Jl <;:... 
, ""c' c';' ~ 1l-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO to LETIVA (abaixo-assinado) 
I. C) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2;4 da Norma Complementar n° 1/200,4, dem~t'fcifiíos o 'i.'? 
I ...... d \\ " .... ri @ ,f' - t ~ ~ ~ r:. nosso tota apoIo a iniCiativa a nMÇIG ro aga e ~ L!J)QO C<t:ty" 1.1 ,:(11 @..la, )'X!lll "Ir ~JYV\ " - '<)" 

i - (denominação da entidade requerente) ~., - '::.' 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~~~~'~~~~~~~~~~~llL~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 

32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 

... .... i. 



"".~; (~(.. ~'\ 
'F,,'., 

~) \~, 
<;(~. 

',';',:' ''C'' .~?' 

Anexo 6 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO éOLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, no~ termos tie qU(~trata D subitem 7.2.4 dtNorma Complement~r ~o 1/2004, derrl'~ ~amos o~'!l' .. ~ 
nosso total apoio à iniciativa da ' ~ 

- (denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 

15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

C) ~~~;--I't-""'''''''t-"''~''''''''''~~J..4:-~=..:.<~~~~t';f-~~~~'''7--'f-~~~~-
30 

G31 
~32~+---~--~~-----+------------~--------~~-+------~--~ 

33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 

;':'-".: :-: ..... . 



... 
i c C 1, . '. ! ;>,'2.,01> ·~OA I . " . '. 'J 

" ,,' " " i ",: .. " ~~ c. 
} .. ;:J ------'------~ --------- -., ------------------------------ ~ ---------------------------------------------=:: ~;~i;;~----
{;fr~~~tt~~ Anexo 7 - Modelo de Manifestações em Apoio ~0.$'S 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 
InscritanoCNPJsoboQo49!.2 O~ /{j1J()3 ---ÍLcomsede Ma ~ //1.4 GOl ''h~ 

0.- . , na cidade de 
Eif l~ #1-(; ,CEP 3f2.f[(J4 - 970, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos t~rmos de que 
trata o subit.em 7.2.4 da Norma Compl.erpentar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ~D.CaO 
da tto.cLc>f-u,hd.a .c&m,u.=vt.,{j(Vl.l·O DYv;;vÚ/mlm dg ro-F11'YV1 . J 

(denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

R t.rf r lW1 0:5 , __ de ~11?1;~W...<..:/Ó=--__ de 200". 
(local e data) 

assinatura do rep esentante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do re~re~entan~e legal: "ia ~.~ 
CPF: Ot.· 5()lto fi G - 15 

f19 323 013/0003-911 
Ass. Civil Nossa Senhora do Carmo 

OBRA SOCi:\L slltOJosÉ 
Rod. MG 60 - Km 3, n.i! 2360 

B. Marimbá - CEP 32515-040 

MG~ 



I 

"11 ~~ 

----------------------------f-------------------------- _,' ... _______ ~---------------_------------------------->~-"'-_f-' .... ,,. 

( ) 
\. 

1" , 

, " 
Anexo 7 - Modêlo de' Manifestações em Apoio 

'.. 'f{' 

MANIFESTAÇÃO DE ENTlI;)ADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
\j .. : 

()c, 
'- \':("0 

i\ . 'i ~ ., 'v .~. 
A __ c~nuy~e~4~·b&~·~~C~LC~2YU~~Ú~~~~. ~auO~Juo~~~~~a~D~~~~·~~~~~----------------______ ~ 

(denominação da entidade) . . 
Inscrita no CNP) sob o no OI 5-=!-1 I Oj 0 / O O 1 -~ com sede fJhJ.: alrvaJÚo 'oLa 0.Ji/l8.J~Q 

. H"'?- 1 ~ 'i ' na cidade de . 
, 'J3eÍ!í1M , Estado de M· a,. , ,CEP 3U 10 ~ -60 , 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7,2,4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AS'?:DCJLlÇdO 
de 'Rci:liQ~lffiO Crmuni-lÓria Ncu{mm de Beh'm , 

(denominação da entidade requerente) , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--"-''-''-'-'-''...L..L-f-'-''-,,:!:,,---'' ...Qa. de moi Q 
(local e' data) 

de 200.6.. 

Nome do r!Wresentant~ le~, ~."....I...~~---'Ac...>...!..t.!..<O!....NJ...::''-'=5~O'''-, --=-PG::::.5L---'O=Uc:.:,.,·-=.Vf:.-""'-'.r..::..;'a""'A-'-'--__ 
CPF: '166. ç 6 ~. 

fõ1 577 199/0001-881 
CRECHE COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ 

Av, Alvaro da Silveira, 164 

B. Marlmbá - CEP,32510-000 

L BETIM - MG--1 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

(denominação da entidade) 
Inscrita no CNP] sob o no fi .18"3 53l/ (XYJ I -~, com sede 1(1 li) lvve~R.e'( '1?arrro.r.:l?~ 

2ft Cf I .:Xtnto I\po'QfX) , . ' na cidade de . . 
8G-LiRt"1 . . Estado de jl/1t)V.$ G&edIS , CEP ...-&. G 19· \I O - , 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7 ;2.4 da Nórma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ,9 550(,'0 Çi&O ....... p...-'\.. olIf'"...... . . 
·ftE {1.r!lJlo ~.s!7() (..OMUNI WI1(o tn/lIZII'l'JJMJ l2e!7&líPW1' 

(denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

-<':;"~'--""-__ de 200.&. 

entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: ::--A-" ,-,-"""""""...",..'--..!..Wu..p..LI..fi..o3.d"L;~_--'~w...<. _____ _ 

CPF: KfD5.4.t)7:~x;;..- q j 

fi7.283.532/0001-S-sJ 
. MISSÃO RAMACRISNA 

Rua Mestre Ramacrisna, 379 

B. Santo Afonso - CEP 32619-110 

~ETlM MINAS GERA~ 



'.:~' .. '.'.:.,:" ; •. :.-.. '.-. :: 
-'.: ~, .: J'; .... .' 

. . ..... ' .. = ": .~., .. 
' .. 

. ~". '. " .. 
.... ' 

..0,,, j ..... 

• '. - ' .i -. ~~~.!;., 1)t 
:.",.",_.~ .. ,. ______ ~ _____ :' _______________________________________________________________________________________ ... d.;,.::~r:::::~-

Anexo 8 - Modelo de Manifestações em Apoio 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

,) 
. .. ...,.,.,s)ç'\ 
'to. '.;-

Aos --t:L de {gl{iJ.&no de 20015 às .13..:.,Whoras, na flUA C;(,.<Il~ vir; '1 fYl0 0~ Sod" 
A~'Yl 2;:,0 !lo-o Q;. ii:xn , 

(endereço completo do local) 
reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados daAt>~DD Q o.d.i c",\~" ...c<'!'tlrtu 1 m ~t;:,w, 
lYY\a~;: d.; Q" .i1J.o-n . 

(nome da entidade) 
com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na fum l?;xso fl..4-:ik, IJ lt y ':nudo ~lÓ 'e:k!I.i,.m , de 

(endereço completo do sistema irradiante) 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na lei 9612/98 e demais 
instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 
A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, após lida pelos associados pre­
sentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez mani-

;;;Ç)staram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
'''~(artório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às -=--:_ horas do dia a.. de O S 

de 200.5 e eu v;fJngeZea 006 6QrHm ckJ eVV, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 
(nome), 



./. 

.' I 

..•. r

l

, . . r' ,\'05 ~. '\ 
.' " " t. .( , '" C\~? 

... ' ~ ~ ~ 

{~}~i~J---~-----~--------------------------------------------------------------------------------------~~~~~~~i~;-~~~t-
Anexo 9 - Modelo de solicitação v" J 

Ç> ""q; 
Solicitação para juntada de documentos 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° '1 f>,51 

Processo nO: .5.3 00 o ~ o J fi foo' /v 3 

Local: h/uI. nJ1il UF: DF 

de 1!iJ..a1LJ2002L 

1,;. S' - sQ ....J 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a pendências constatadas diante da 
análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
tclnn&illOio ..Jg Rt,-~WXl" ,i(,(9t'vY"\UmHOAio. dA lI?.iÍi'Wl , comunico que estou encamin-
~ J (denominaçã.9 da requerente) ., -t . lo 

nhando anexo: A ~0J=t(j-PcVlCt. .JU';.L. ~ 

a) (indicar qual o documento que está sendo encaminhado) 
(:,,'i!~) 

V1~~ Ú 
___ -u!2u~"""""'~!..!...!.."'-----', -O-!i. de 0,:y1 Q..1..c/ 

(local e data) 
de 200~. 

Nome do representante da entidad~: &uma 11 ~; r},p, D-lJ..l/>õ 
CPF: 2> 6> ~ A 1 5 S 13 b } ~ Cj . 

Endereço para corr~spondência: R.u..o. t:1oo i) ,.{MA 
~ ,Estado 

N Lj lj b<'lltiÍ6 %tº0,!& o , na cidade de 
Me,. ,CP 3J(,.,Jry· 

Telefone para contato: OXX-123l- ?, 5 9 " .3 J O 9 
Correio. eletrônico (e-mail): ________________ _ 

.,' ., 

-430. 



. . ' ...... p.') C~J' 

, ' , 'J.; O) -~ __ 
-----~---~--~---~-----------------------------------------------------------------------------------------~--- ~ -...•. ~ . 

Anexo 10 - Modelo de solicitação 
~., ... 

Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° '7-f!.5;z. de ~/~12003 

Processo nO: 5-~ (:')00 • 01'0 Cool JO?J • 
11.. ., F Local: _--"t:.V1"""-"1IDi,.L.r;.,.......i2""'Âl,l>f.(.,... _____ UF: O 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear pendências constadas no 
requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 

Q .1,' () ,. ~ , 
1!1 Qru O 'XYl Qll1.cyyt pa. 

(denominação da requerente) 
solicito prorrogação de prazo por mais dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

'?-~. 6 
---.,. __ ..... ~'"""""""-'-'-'-_--', .J1!L de frY1cu..CJ de 200Jc.z. 

(local e data) 

do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: <9:l.rm.o/\ ~<9';l[ .da ...c2U~ 
CPF: -2 5 <3 J t'J 6 <21 C6 (Q ) Lt 0 

I 

Endereço para correspondêncià: Q..u.o. ~(?ln. '1r~ AI' 4 lf 6a.ddo14c1:t1t:1Cl ,'na cidade de 
'~1im , Estado I\A (2 ,CEP 3.1 G 11 - <"/1'0, 

Telefone para contato: OXX-~- .3 59 lo 2) J O 9 
Correio eletrônico (e-mail): _______________ _ 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-Ia antes do fim do prazo indica­
do para a resposta e dar-se-á, no máximo, por mais 30 (trinta) dias. 



.. " .... : ..... 

I ,:..tS (;o 
• .> :..jI 

~:,~Ç) ~-______________________________________________________ ______________________________________________ L~~ _______ _ 

• f~lr'~ \ I'<.J'''('",J. 

Anexo 11 - Modelo de solicitação \.'0 
S's 

Solicitação de vista de processo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Solicitação para "vista" dos autos do processo nO 53 000 6/~ , 0/ /1)3 
Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas acerca do requerimento de autoriza-

ção para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, feito em nome da . 
QI:\ dlo !;"YVl~'" . , na localidade de 

eu1i2Y1 . ,no Estado de(o) M (3 , de acordo com o processo 
administrativo n° :5 3 CJ 00. O I 8' f, ()! e na qualidade de interessado, solicito a concessão 
de "vista" dos autos do processo acima citado. 

__ --'.fui1l==b:...<m-'-J-___ -', .J:2li. de -..!-fYYl.!....!.!""'Q...l=" ...... c"'-J __ de 200b 
(local e data) 

Qualificação como interessado: ~.uN:'@.o..I) '.,..&nn~o ~ 1D0.9 
Nome do interessado: (~iJ(!n)J. &lo,. J::CHM'Í) 
CPF: ,315 S h.q S <3 C} 

Endereço para c~rre~ndência: R,.u.O.. 000 ~ /1/ 6 lt tr ~~ o Ai<wrvw , na cidade de 
~cm -' Estado M (; , CEP 2> ~ to J t'f 

. Telefone para contato: 0XY.-Q2J.L- 2,59 b .:.~ Q Q 9 
Correio eletrônico (e-mail): ________________ ' 

Atenção: A "vista" do processo, de modo a proporcionar maior agilidade e conforto, deverá ser marcada com hora e data e 
_.as sessões de vista serão realizadas em dias úteis, no horário compreendido entre as 14:00h e 17 :OOh, conforme determi­

i;;,0iThção da Portaria n° 336, de 11 de julho de 2003. 

1~ públiCO fe<ler~' ,,""" 
'" . . deI Cornu"Ieevv-
.,~inill\enO M ORIGINAL 
: ~CONfERE CO 
:'. ;~.~ 

!. 



> ,'. ':' .(" '0;, 
.. " . r.):J '-" "\.\ ... ·u~~ 
.. ::>. ' ::::" )' ~ 
/}.;:;;~{ ______ .l. _________________________________________ --------------------------------------------------'--.:~.;:---"tf'---~--

W:~;~:X Anexo 12 - Modelo de Solicitação \.~:\ ,: Jt.,;~:;: i~' 
(). :r) 

0"., . ,,'-1. 
Solicitação de cópia de processo/documentos \~ -";> .. i 

Ao Senhor Diretor de Outorga d~ Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Solicitação de cópia do processo n° 6'3 00 () .0' B bó J ~3 
7 

Considerando o interesse e a necessidade de acesso a informações mais precisas acerca do requ~rimento de autoriza-
ção para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, feito em nome da Ro..d1.o 4"VV'l~a.- . 
________ --. _....1' na localidade de _-e,bI.I!l ... :t""':tyy1:LLJ'---:é.:!lI\~G~· _____________ -' 
no Estado de(o) M 6 , de acordo com o processo administrativo n° _________ _ 
e na qualidade de interessado, solicito cópia integral dos autos ou dos documentos indicados, das fls. _ às fls. ---' do 
processo acima citado. 

__ ---Il3i1i ....... """'-J·YY'lLLL ___ ---" .a..5.... de __ :n,.!.2....lU!(U,.:<:!.(,wQ~_ de 200..k. 
(local e data) 

Assinatura do interessado 

Qualificação como interessado: &A A.rr~ J i D/} '1 ~ JtA.ti.c.n ~.uv::t.2 
Nome do interessado: IDC)XI{VI. 'Ó ro A.~ ..c\ a. CH.1.J z: 
CPF: 2>}i9 )ti 5 9 $i b I <-i <3 

Endereço para correspondência: RuI\, 1300. '1J.<'aj;) 
t!? i1i (yY) • Estado 

AI· Li Li 6Cttb"io Aill!m.bO . na cidade de 
M <':1 , CEP .3:J 6 J -t1 

Telefone para contato: OXX-.!11l1- .;:? 5 9 r; .::).;.) o 1> 
Correio eletrônico (e-mail): _____________ ---

!~~~}enção: As cópias somente poderão ser enviadas ou entregues aos interessados que comprovarem o pagamento bancário 
<irelativo ao número total de cópias solicitadas, conforme determinação da Portaria n° 336, de 11 de julho de 2003. 



Requerimento para obtenção do assentimento prévio para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na faixa de fronteira 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, 

J (denominação da requerente) , 
Inscrita no CNPJ sob o nOQ5.3'1.5 O~3 /QLJQL-~ com sede na R.u.o 0oa. ~a. AI y ~ 
.som:b ·!4\mn.?ve> . , na cidade de lb.itúrn , Estado de 

M (, , CEP :Q,J fo f "1 - lj 9 Q , telefone OXX- 0-3 J-
..?l5 9 6 3 í2 "9 , correio eletrônico , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a lei 
n° 6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto n° 85.064, de 26·de agosto·de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Complementar n° 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro local-
izado na ..t:.i.dD.d.x. "c\.g ~ mo :lU:ltado ç{g cmÁmao 

" .~.lr\cUD 
(endereço completo). 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a obtenção do assentimento prévio por tratar-se 
de local situado em faixa de fronteira, vez que o mesmo é imprescindível para que a autorização junto ao Ministério seja outor­
gada e, ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, não gera qualquer direito 
referente à autorização para a execução do serviço pretendido. . 

-to c. 
___ -"B~l!.4"""-''"YVl..LJ... _ ___', .ct5- de C'I7JCt.LQ de 200-'-. 

(local e data) 

Nome do representante da elJtidade: <..C);)J)yJ0/\ óc"2':l; .do' -Ch...u4x 

CPF: .3 S Z>} ~ Õ CJ i3 b ) ~ ~ o 
. ~ . 

Endereço para correspondência : @.4.a Bca. ~Q. » '1 '1 
na cidade de e.ilVW) , Estado M Cf, 

CEP ~J 611 -~ 
6l~Wlefone para contato: OXX-WL- ;25~]6 06;;), O '} 

"'t:orreio eletrônico (e-mail): ----------------i~;:c-:,.,-~ 

ATENÇÃO: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar ° 01/20 ll, deverão ser apresenta­
dos, juntamente com o requerimento que, por sua vez, deverá ser enviado apenas diante 
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\ , Anexo 14 - Formulário Padronizado Modelo A-3 .,l··· ~.' 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
': ,;'9') 

I.i.~ . :cr;,::.,,,,,,, 

~) 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA.... cS>s .. ';}?-

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERViÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I 1 1 1 I I I I 1 f 1 1- I I 

(Preencher no caso de alteração na estação) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
1TiNOMINA~ÃO ,$OCIAL _, .., _ "" 

I Islslo~h lol(jbl Q Idle,l I \(Ioldl f' I dóI! I~ lul65101 Iclolmb In II 1=1 lo I 
_ . .iJ ,_ '. 

.-! 

DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇAO)' CGC.' 

hlflal IMIDlyl? Iml\jáll~lel 1'~leltl7'lm lolsl314lslot:l 13101010 lilolol " 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA .... 

V<O,IAlfld IHbtlrlil~l)a.l111111 ,11111111111111 I1 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRldal lôbbllVlflslrlGllnjy!<ll1 1,11 I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) ~AIRRO 

I I I1 I 11 I I I I I I I I I I 1510-11111101 141[0101001 1 1 1 I I I 
CIDADE- UF 

B~ 11:1 ~ Im I I I I I I. I I I I. I I I I. I I 1 I I I I I I I 1 I 1- IMlbl 
CEP FONE FAX 

13IJI'liI11-~ISIOI bl3111-t3s-1~16131-ik>191 II I-I I I I I I I I I I 
E-MAIL . 

. I I I I I I 1 1 1 1 I I· 1 1 I I 1 1 1 I I I I 1 I I I I I I 1 I I I I I 
5 .:.. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO ' 

IRlula ItlnOI IVI?I:J\t;N IflI~1111 I I I II I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

() 18al ~'flol I Al101d51d I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAq, 

WI I 1 1 1 1 1 I 1 ~ H·Iq.I~I~'lqh~1;·SI' ~o~a ~"-=:-' 
:ty . i, : COt-lf\:R 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO;;'" 
LOGRADOURO 

Ru Cf \Ir 10 
BAIRRO 

1')1 Alfi -Yd IAI ~drltJd I I 1I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1111111111111f1lid 



) 

\ 7 6' TRA~SMISSOR 
FABRICANTE 

t5IwllSgl) I leq~ I~ I pbluit.eJd \:Iob I leI) It)J} I cIQldtl,..Iol§1 
Modelo 
CERTIFICAÇÃO POTÊNCIA 

Ifh1 1~~lrl IJ.I51 I I I I I I IJJ~ I, I IWatts I 
8 - ANTENAfTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 
Modelo 

t)l\tlsbl~ lelqbJlrli?bIOJlelnl\-lolóleJ\ lel~lflã~r Icld I ltall I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

Idol,OI ~IQI, 101m bldiloll,lolm 181~bl I 1,1 Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 
Model? . . \ . 

bIWLsb.l+leQIl;)I'IQbla~fJol\- b lslellelt Iy lôhl. k:b5ltIGllJ I~H ~I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

IOI~L IOldb 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

191é?IOIOIDI ,191db 

Eficiência da linha (EF) = 10 
-(PL) 
10 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) ,.' /' 
ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. h) = 10 log (4&25;..i x-.:Lxq8~) = - 1~·g~'dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em ve,zes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
h = Eficiência da linha ç/e transmissão 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou 
inferior a 25 Watts. ' 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
E(dBm) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 
ERP , potência efeliva irradiada 
d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de 

serviço) ~'!.f. 9 "6 / 
E(dBm) = 107 :lP;~ -20 log ..J '= ~ O. c/Btn? 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 
dBm. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 



REG.CREA ENDEREÇO 

14181 OI (I gl/lb I I IQllJl tll [?I AI)) I~I ~ IVI t I LlA-1911 f, 11:1 I I I I I I I 
! . 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I ICJ EiNI+1121ol I I I I I I I I I I I I 
CIDADE - UF 

Ixl61AIRIAIAtl I I I I I I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 I 1 I 1·1 I-W§J 
CEP . . TELEFONE FAX 

1312/9[<19 -Iolorl IOfl? 1-13151.?I~1/1/16flo~141-131SP]YI' IlIGí fi I 
MAIL 

~sléf9.l.qsl~It-JIEiIEIJJI«-IA-/?JiI41-lc:.lol., ·IBlV?j I I I I I I I II II 
LOCAL DATA 

O 1:r\G14-1~1A-1?IEj I I I I I I I 1 I I I I I I I I IOlcrl-lcISj-lzloloIGI I 
ASSINATURA 

I·/~·.~-t-. ~~ 

) 

".- : .......... ,. ~',':-'" ~-~.""" -.~' ", 0'. 



/ 
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"'-~~~" 3CP'~~ 
ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~ ."t;~:i::, .-('f' ~ 

0(", ,.;;; 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICOI.:iO'lrpMlÍ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I I - I I 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
RENOMINAÇÃO SOCIAL 

L{l~) ls lo Ic Ir lale 6JoI Idlel IRblc\li lol~lf Ip lul~lõJol, Ic lolmlulnl"í 11 I 
" PENOMINAÇÃO SOCIAL~ÇONTINUAÇÃO? . '. CGC 

~~T~ k:i hr 1',101 lA1 bUtr If ImlbJá Idlt~Jfblel }Ir I-.nl 101.<»10 1Y ISlolQ 131010101110101 
"~, " rPENOMINAÇAO DE FANTASIA "'" 

()IKlalólrlol 1\~blrlflmlbloJ I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

vfP.GRADOURO 

Ilffijbl lalolOI IVIPlsltnl 1t\~191~1 I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BArnRO 

lalôlflllml I I I I I I I I ISlolnl.tlol IAçlolnl1>ld I I I I I 1 I 
CIDADE " " UF 

18 le/l + IFlml I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I I I I I IMI GI 
CEP . FONE " FAX 

1:21~10111j.1-1.q11ItJl k212>1(1-1315IqlbL31~IQI9'1 II I I-I I I II II I 
E-MAIL 

I I I I I I II I I I I I I I I I I I I 1"1 I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
\ 

,LOGRADOURO • 

(~~~ IQlulQI 11310101 Ivlflslllal IgINI1/1 I I I I I I I I I I I 
( )" ;BArnRO CIDADE " 

It5lolnl-ilol 1&11=101-01:5101 I I I I I-I I IB~e"l-=I\lml I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I ! ! I) I I I I I 11V}!b! IlBoI5!~'I<1I);;rlsIlZfj! °1~!G'[61~0'Iwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

~ÕURO o ? 
BAIRRO 

ISla Inl \-101 IAI'Ç'lolnI5Iol I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) Pf. 

I I I I I L I I I I I I ! Ilvll G I 
7 - TRANSMISSOR 

~L-l--,-,-,----,I Watts I ' 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA If,0DE 

151o"'b1Q H-Il I\))ID lí~ Ir lo Imlefnl\- lol61t alei} lo 151 1141'1 I I I I I I I 



GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

IOIQI.IO~B I/IOI.IOlm 10101 Llol.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

1 ',I\\lISla ,,+ I fltvl" Illf la in lelnl tio I5lel \ lelt: Iy Iôri,C()SIRI ~I C 1 II~ LI3 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (rj) 

101,18111 1310 1.lo~ 10131, loldB 

Perdas na linha {PL)=LAL.. 
100 

lo lolol.lgldB 
::í!!!J 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (tJfJZS-xLxLxtl,fJL) = -j~( q!; dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da àntena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. ' 

11- ,INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

. E(dBfl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
, ' 

E(dBfl) = 107 +?/6,.rp'- 2010g j = Jq06(dBfl) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB ..... 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

I I 
CIDADE UF 

'I I I G I A- 11( I A I ?I E I I I I I I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I 1/v1 16-1 
CEP TELEFONE FAX 

/312/910101-10/010 I /ol3ll /-131513/1/ :l/i /h/Li / I? 13/1/-/315 13/11/ 1/1b I~ I 
~MAIL . 

1001Gt-ljl@I~I~lsle-lhl~klnlkI0-Irl(Ia.-I.ILlolWl.I·lhlrlllllll1111 
LOCAL DATA 

Irk;:IAlgIAlplEI I I I I I I I 1 I I I I I I I I 10191/10 I Sl/lz lo 1016 I 
ASSINATURA k 

I ,~ I 

J' 
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Relação de documentos <.,) {) 
f";.s': ., ~' 

Caso sua localidade conste do Aviso de Habilitação, verifique se encaminhou todos os 
documentos da relação abaixo: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF; 

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 

c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do docu­
mento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

e) prova de que seus diretores são brasileiros natos. ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados; 

f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas 
naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comu 
nidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

í) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das noras estabelecidas para 
o Serviço; 

j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pes 
soas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos 
serViços mencionados; 

k)declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

I) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n° 
1/2004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as coorde 
nadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do sistema irra 
diante; 

n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 
disposições da Norma Complementar n° 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja sele 
cionada;e 

o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 

Requerimento de autorização (Modelo A-2), no original ou cópia autenticada; devid 
legal da entidade. ~'i:;: .' 

'~:IÍ.'/" . 
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Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus mem­
bros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou porprocuração. 

§ 2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimó de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. 
A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas constantes da legislação vigente no 
território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

'. Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de red~s, excetuadas as situações de guerra, 
) calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. . 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

(sigla) 
Art. 16 - O Patrimônio e Receita da(o}AJ.U.IY1.B será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 

Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e apli­
cação financeira, pelos saldos de. exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 
suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo 
será remunerado. 

. '" . '. " "" N 'rnj(',ÍJ /J1/lRl;1P6Í1 pG l8é-í?V/1 
Art. 17- A receita da R.~~Q<.í8.C:~Q .. i).e....JiO.D.:fQiJJ.8?f?lH?y.9.!1~y ..... ~ .... : ................ . 

(nome da associação) 
será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remu­

neração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
( ) bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

t.';:)), Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
~specialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não poden­

do ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convo­
cações segúintes. 

tl~ cme 
Art. 19 - A disssolução da(o} ............... ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 

t · • . I"d 'd' d \Sdigd
la

} d f' - .' • d f' 'd A""'· b' '1' , p(jbllCO Fedef~ea' """6 pa rlmomo IqUl o, sera estlna o a entl a e e InS nao economlcos congenere, e Inl a na sS~P:':/ e MiI\iltério cSn ComonlY'"'-

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
r1,c': :' CO~Fe.Re.· COM OR1G\~AL 
~~'{~?~: I 

""" '. , 
I': ; 

Art, 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo as ociado 
prejudicado. ' .... 

Art, 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de J~,.Jº?j~9~f!. ...... , e entra em Vig~rn ~bi~~~ra::::::::::.s 
(data da Assembléia) 

no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

...... 0..9. ...... , del.n.!Jt.P. ......... de 200.;'. 

'. ~ . 
. ", ;':"2::",':" .:': 



, ' Ó'l,'~/"'PO 
"' ..... L\.\...J ~. 

'::::' .'>-(' -:,---- .. -----------------------.-------------------------------------------:""-_·_-----------------------I-~:')~:~~:~-----
, , W"~·'''·..;J· 

Art. 11 - A Diretoria da(o).(:t.!l~m~rgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um lfi&t9r _ .. .." 
(sigla) " \:. .. ," 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de .2. .. anos, permitida a reeleição. 

§ 10 - A Diretoria da(o).8.Jl.~ .. m .. t3 ... poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
(sigla) 

mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições constantes do § lOdo art. 10. 

§ 20 
- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 

ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida. 

§ 30 Os, dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 12 - São a~ribuições: 

I ) Dá Diretoria: 
a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; . 
c) representar a(o) .... G .. RC .. t1i .. \3 ..... em atos públicos ou internos; 

, (sigla) 
d) realizar todos, atos necessários ao desenvolvimento da.8.r:l.C.r,:n13 

(sigla) 
e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório dê Atividades; 
f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; e 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia 

Geffi~ , . ' 

11) De cada dirigente: 
a) ao Presidente, compete: representar a.(H~.Q.??e, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente; coordenar e presidir as 

, , ,~~ -' 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta 
da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e pre-
sidir às reuniões do Conselho Comunitário; " 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervision­
ar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o'Presidente 
todos documentos concernentes a vida financeira da(o).fl..~.Çf.m.B, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 

@;~a guarda os livros, atas e par~ceres da entidiilde, bem c;~~I~~dos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos 
de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no 
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com ci serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Di ., , 
no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como assoé.,.i,açõe ~s~'''~~_~~\I 
giosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar:·;i pro ~:g~~co1S~di~L 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. ~"", CON ER 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá' organizar-se através de seo "regime to . t 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitátia,deven '0 

relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação . 

. ,. , . -, ...... ""',~:~.", '." . , 
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V~ ;; \... .. S " ,0'0' 
11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 
disposições deste Estatuto. 

/) (,) I" I'Y'Bd; , Art. 5° - A ..... r:L.CS..\.<:' ....... 1.. . .............................................. será composta pelas 
(sigla) 

seguintes categorias de associados: 
I - Funda?or.es - formad~ por todo~ ~u~esq~~ a~inaram a ata de fundação. 
11- Contnbulntes ou Efetivos - .... Jr .. f:': .... :f.l..V'O 
111 - Honorários -....... ::::-.: ...... :7.':: ............................ . 

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: 
, a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam aO.dis-

( posto no § 2° do art. 11; 
) b) manter sua contrib.uisão em dia, conforme estipul~do,p'ela AG. ,--,-;. ,;.. R" D' "E \ r o o ti olf o E 

. c) .:rt: .. A .. '5f.).Q.~i.a.v.:.Q ..... ~.);.!l~.e.:.M .. e.~~.I.fQ ... w..G Z'E ~~I 'p o l~ G R~ S ,~ ~ ~~ r /9'0 o \ 

~) Art. 8° -'São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os asso-
ciados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, 
frente a procedêilCia da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada, especialmente para este fim, para dei i 
beração fundamentada, assegurado o direito de ampla defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 9° - São orgãos da (0) ......... t.1 ... R.:ç, .. r:1 ... B. ................................ : 
(sigla) 

a) Assembléia Gera) ; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 

A 1 O A A bl " G I' - ,. d d I'b - d ( ) ,i~JKC 111 13, ' . rt. - ssem ela era, orgao maxlmo e e I eraçao a o .................................. sera composta por seus assoCIa 

, i' ~~ , 
dos, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia .1.1. .. ... do mês de mft.l~para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 

) discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada .~.:. ano(s) para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá Ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 ° deste artigo. 

td) §'1° -AAG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores­
, ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira ~onvo­
cação, sem a maioria, absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dosassoci'dos ap~ a 
da convocação, trinta minutos após, com qualquer número de associados aptos a votar, respeitads as di p 
§ 1 ° deste artigo. ~:b::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;;~ 

§ 40 
- A AG para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 'enHd~d~, d erá ser convocada com 

trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia co suas obrigações soci-
ais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições constantes do § 10 deste artigo. ' 

. ' '.' ~.- . "," ....... ~.: -: . :'. . . ," .. ', .'.~ . 



DEClARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL 
DA ENTIDADE 

(nome do representante) 
na qualidade de representante legal da _________ --'-__ --'-@o.~""'cLi.>&L0<_'_') -4J(rY1'-'-''-'''CVl:.'''''-'''''"'trrvr.b~=..:a'''''-.~ ___ , 

. (denominação da requerente) 
declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas imediatamente as transmissões até 
que essas sejam sanadas; . 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; . 

___ ~~~'~~~~~:LU _______ ' oô de rrnouo de 200-º.. 
__ ----(-lo-c-al-ei~at~aT)--~--

Endereço para correspondência: H..uo. 1ô<;::;;t2 vhict. lu y y6Ga-,ici ;(J.jcrrr)JO, na cidade de 
Pu1/m , Estado . M G , CEP 0:2 fi., J 7 -~ 

Telefone para contato: OXX-a:ll- a:; '3 & 3.2 o 9 
Correio eletrônico (e-mail): _______________ _ 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e conforme ,.com o disposto no subitem 12.1 da Norma Complementar n° 
01/2004, deverão ser apresentados juntamente com esta declàração, que por sua vez deverá ser enviada apenas diante .da 
~~~~~ . 

- formulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que. permita a visualização do nome 
das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográfi­
cas na forma GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo con-
torno de 91 dBm, e o local da sede;da entidade; , 
- diagrama de irradiação horizontal.da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação ver­

(f~ tical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou ~líptica, devem ser 
'N apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas; " 

- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declar~ 
ação de inexistência de aeródromos na localidade; -
- parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação ,proposta atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dUm da emissora não fica sit ~ ma de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; e . ''d<.\C/l ,:eó~~e&~" 
- anotqção de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. ;;\;~', ~J'o\J ~a'lo CO~~\G\~p..\. 

'4i.. i' ~~~:.: é CO~ 
~.; e'0~~~~ 
.(l.: '. ~ 1\\\\~ 

\' 
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ANEXO 16 - MODELO DE ESTATUTO SOCIAL DE ACORDO COM A LEI 9612/98, \.~'"'''''''' ...), 
NORMA COMPLEMENTAR N° 01/2004 E ATUAL CÓDIGO CIVIL &5' - . .;<1 

. li g '''' \.., . -':L.' • ,/ -I' 1)~/as.QO cu QQ;c.u<Sf-Lt;~Of) .,(Xpyn. .. (,,(,'YI.A..LQ/Ua cn1O/th(}Yl#:Çj:" dÚ f)~'7 
(Nome da Associação) 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS ç ...,.. 

;tJ650Ci'{.Jf.,rru çE./?p.PL'ÜfU3,.llO, .. 
° _ ,". 11) .''''';:''''/lOi l\,J\iflRI MO (,l. n([ Q~ . -,.,,: , Art. 1 A(o)J.!.Qr.r.J .... N.J .. .I..r.'1!.n .. a ..... i~.;lm ..... JI.:.I.D.liJ .. J1t'. ••••• w;,Ufi,!'doravante denominada ................................ , e 

(sigla) 
uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de enti-
dades da comunidade atendida, do Município de ................... ~'J,o:x:\ ................. ~ ............ , 
Estado ........ tm .. <9. ...................... , com sede, na Rua .~ ... Y.1i.~ ..... d..!1 .. ~ ... ;l ........ 9. .. At.4?:Y.0.,ç:;;. 

(sigla) . .~.." ~,. 
P • f U·· A() n.a C W! b '1" d . - f . t:"Ild.r"'l '·0 MAI'?i )~11~;.:;,.· , aragra o nlCO - o .ro,,[.\.. .,~.j . ./;.'J .... utllzara como enommaçao antasla I:\,'.:\) .. t..';~ .. ; .......................... e reger-se-a 

I d· . - d I I" (nome .dij é1.Ssoclaçap) I . pe as Isposlçoes este Estatuto e pe as eis vigentes no terntono naClona . 
,. jC)5frdf.,iAGr:F(J {JfJ" ~RiJ/OÇ(J ~I/Ó 

O Art. 2°_ A(O).(;hj!//.u.f:.I:[n.~B}.e.·.:.i0.B.@.[t1.13..fI. .. Qe.. .. B.G.T.U:1 .... tém por objetivo EXECUTAR SERViÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
'a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com' 

a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 

11 - respeitá r e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 

comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade aten­

) dida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 

atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição 

(2)(ial nas relações comunitárias; 

§ 1° t vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, reli­
giosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; , 

• - • ~ ~. ,>, - •• ' ••• ~. 
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111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 0& S _ . .,>..J, 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 
. Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo rela-

tivo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, 
que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformi­
dade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n°. 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

,> 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e andamen­
f..?,'JID do processo. 
~;.~ 

Endereço para correspondência :..1:G~1. ... w~..ló:2>:.llro..A.d_'1.u.z.=<.jJ..,nJ~a!<._..L.AI~"'_Y..!.._:4.1..._ _____ -', na cidade de 
-----'~=Jilj"""""M~-'--____ --', Estado IV\. G , CEP ?:. a to oi t1 - (,.,1 go, 
Telefone para contato: OXX-.c&l--''9''''-'''''5'-'<3'''-''''I;,~:2'_=a.'"'_''Q.L.......9''__ _ _' 
·Correio eletrônico (e-mail) ________________ _ 

....... >=.M"'-""'''--''''----'--'----''..,.,.<.L>o/'-''''-......Ljr::=p...<:.-!''''''-'''--'"<-_....,.,............,''''"''-~---- ( endereço completo) 
de coordenadas geográficas: ~.:!.J~0,,--_ --'..L-.J. __ ~OL.L..Ll4_"S de latitude e Lt l..j ° I ~ 
b B O "w de longitude. 



-11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou Sim Não 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

X 
1.1 - Soma das manItestações individuais apresentadas 

l..Q 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o Sim Não 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante 

X 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 
abaixo-assinado j 50 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e Sim Não 
sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

'A 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

C-.. :'j 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas con- Sim Não 

) 
stantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer 
a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

~ 
~ 

~4 .. 1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral - ()l-\ 
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,--------------------------------------------------------------------------------------------------'~~-----~~--'~ I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS \: ,/Uh,i:'.l: ()' 

( 

," (:1 
..... \ 4-) 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

\ 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturaliiados há mais de dez anos 
/ 

fi~;~? - p'rova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas està-
belecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer moda I· 
idade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro direti-
vo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados 

2 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema 

Sim Não 

Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
'Sim Não 

.?\. 
Sim Não 

-X 
Sim Não 

~ 
Sim Não 

/\ 
Sim Não 

X 
Sim Não 

,,X 
Sim Não 

irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar 1--_--1-.=----1 
n° 1/2004 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Té nico de 
do com as disposições da Norma Complementar n° 1/2004 e com os dados indicados em seu equeri...l.R.~+---­
caso seja selecionado' 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Não 

......... 
-..... . -, ...... ' .. .~. ':." 

<.9--' 
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ATA.DA ASSEMBLEIA GERÁL EXTRAORDINARIA PA~:'A la. 3iJ 
ALTERAÇÃO DO E~TATUTO DA A~SOCIAÇÃO DE RAD!ó1>!FJJ .. \ 

, COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM E E~EIÇAO. 

Aos 12 dias do mês de outubro de dois mil e cinco, reuniram-se à Rua Goiânia, 63 no 
bairro de Santo Afonso em Betim - MG, os presentes relacionados na lista de presença logo 
abaixo; para tratar dos seguintes assuntos: 1°' Mudança do estatuto da Associação de 
Radiodifusão comunitária Marimba de Betim; 2°. Eleição e posse da nova diretoria; 3°. 
Explanação do presidente a respeito do desenvolvimento da rádio. 

Às 17:20 minutos foi iniciada a reunião onde foi discutida a alteração do estatuto. Após 
\otação e aprovado unanimemente, foi transcrito após a lista de presença. 

Como segundo assunto o Sr. Osmar José da Cruz, apresentou os avanços nestes últimos 
anos, da Rádio Marimba, ressaltando a audiência e a popularidade da mesma. 

Ao término da apresentação, se colocou como candidato à reeleição da Associação, porém, 
com outros componentes na

y 
chapa única, conforme relação abaixo logo após a lista de 

presença. 

Após efeição e aprovação unânime da chapa única foi dados posse a nova diretoria e 
conselho fiscal com os seus suplentes. 

Nada mais havendo a tratar o Sr. Osmar José, reeleito encerrou a reunião e eu como 
Assistente da Presidência assino e dou fé: 

Angélica dos Santos da Cruz 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA. A PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E DE SEUS 
MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM / MG . 

. ' 
Márcio Pereira dos Santos 
José Pereira Silva 
Angélica dos Santos da Cruz 
Cristiane dos Reis 
Elisângela Aparecida de Oliveira 
Neuza da Conceição de Souza 
Selmo Rodrigues Costa 
Cleidelady Magalhães Silva Jr. 
Adão dos Santos de Menezes 
Francisco Assis 
Maria Aparecida Fontes 
Antônio Marcelino 
Laércio Gomes de Oliveira 
Alan Jéferson da Silva 
Irene Fernando Coelho 
Raimundo de Fátima Pinto 
Ivo Evaristo 
,:~denilson Alves Pereira 
Terezinha Fernandes Pereira 

·i! 

~~;f;· . 
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José Ferreira I 

Inocêncio Silva 
José Antônio da Silva 
Cannelita Tavares dos Santos 
Sueli Aparecida Nunes :-; 

I=)' 
Ronie Fernandes LU 

.,!) 
Roberto Dias Carreira s<i~ 

Ronaldo de Paula Carvalhais 
..,,' 

Alexander Carlos de Almeida 
Altino 1. Anjo 
Osmar José da Cruz 
Dominga Pereira da Silva 
Márcia dos Santos da Cruz 
Daniel de Oliveira 
Carolina Gonçalves Santos 
Humberto Paulo Guimarães 
Wilson da Silva Miranda 
José da Silva Ferrão 
René Nunes Calfa 
Adilson Pereira 

• Joaquim Geraldo 
~~;'f-:.·· 

Alison Ferreira Sandes 
R,.ivane Braga de Almeida 
Làna Pinto Coelho de Almeida 
Izitto Sena Teli Julio 
João Alberto de Araújo 
Jardel Nascimento Nunes 
Marco Antônio da Silva 
Luzia Priscila Jacinta Alves 
Maryagnar Priscila Alves 
Zaira Ferreira Gandes 
Deosarino J. Benevides 
Zelita Gonçalves da Silva 
Antônio Grécia Santos 
Ricardo Luiz de Souza Costa 
Suelly Pereira Sandes 
Giovani de Marco 

(J) 
Geraldo Pereira da Cunha 
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.;~~.êHAPAÚNICA PARA A 'EL'EI(;AQ DA DIRETORIA E 
'y.. FISCAL. 

DIRETORIA 

Presidente: Osmar José da Cruz 
'.-Yic{; - presidente: Jardel do Nascimento Nunes 
. 1°. Secretário: ,Ricardo Luiz de Souza Costa 
.10. Secretário: Augusto José Pereira . 

1°. Tesoureirp: Carolina Gonçalves Santos 
2°. Tesoureii'o:jv1arcos Antônio da Silva 

CONSELHO FISCAL 

Presidente: Geraldo Ferreira da Cunha 
Fiscal I: Joaquim Geraldo' 
Fiscal 2: Humbelio Pereira Guimarães -

SUPLENTES: 
Suplente I: Ronaldo de Souza Carvalhaes 
Suplente 2: José da Silva Ferrão 
Suplente 3: Daniel de Oliveira 

EMPOSSADOS 

~~ova Diretoria: 

Presidente: Osmar José da Cruz, CPF n°. 359.179.968-49, radialista, RG. 3.940.689; 
residente à rua Goiânia, 63 - Santo Afonso, Betim - MG. 

Vice - presidente: Jardel do Nascimento Nunes, CPF n°. 041.538.776-03, RG. MO -
10.489.350, residente à rua Araguari, 285, Marimba, Betim - MO, Auxiliar de Serviços 
Gerais, 

.:;.~, 10. Secretário: Ricardó Luiz de Souza Costa, CPF n°. 795.298.106-44 RG.n°.MG 3.754,341, 
residente à rua Uberlândia, 267 - Marimba - Betim - MG, Secretário Público. 

20
• Secretário: Augusto José Pereira, CPF n°. 042.339.806-72, RG MO residente à MG 060 

km 08 - Vianópolis - Betim - MG, Aposentado. 

10. Tesoureiro: Caroli'na Gonçalves Santos, CPF n°. 082.119.926-98, 
12.113.129, residente à rua Aracajú, 665 - Santo Afonso - Betim -J',1 ~.':':::"'::~~~~-l 

,~,,~ 

2°. Tesoul'eÍl'o: Marcos Antônio da Silva, CPF n°. 026.608.9~J~81 
residente à rua Montes Claros, 189 - Marimba - Betim - Mg, Ajudante 

Conselho Fiscal: 

Titulares: 
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t!.' Presidente: Geraldo Ferreira da Cunha, CPF na. 354.627.876-34, RG MG 1.700.385, ca 

• residente à rua Monsenhor Horta, 111 - Santo Afonso - Betim - MG. l 
~ ~ 

Fiscal 1: Joaquim Geraldo, CPF n°. 391.386.076-20, RG MG 798.094, cantor, residente à rua 
Monsenhor Horta, sIno Santo Afonso - Betim - MG. _' .. ór:~s Co.. '" . ~. ~ 

.···:"5 ~o '.~ 
Fiscal 2: Humberto Pereira Guimarães, CPF na. 141.474.756-04, RG MG D 62<hl)7-l,~.~· l 
empresário, residente à rua Lírio, 210. - Vianópo1is - Betim - MG. <.) '"fi' \t:J 

"S:S" _ 'j."q/ 
Suplentes: 

Suplente 1: Ronaldo de Souza Carvalhaes, CPF nO: 255.449.507-68, RG 1.947.267, 
aposentado, residente à rua Manaus, 91 - Marhnba - Betim - MG. 

Suplente 2: José da Silva FelTão, CPF na. 227.160.416-87, RG MG 901.806, aposentado, 
r'esidcntc à rua MO~lsenhor Horta, 901 - Santo J\(bnso - l1ctim -- MG. 

Suplente 3: Daniel de Oliveira, CPF n°. 071.270.356-01, RG MG 11.814.027, auxiliar de 
produção, residente à rua Rio Branco, 202 - Santo Afonso - Betim - MG. 

Diretoria 

Presidente: Osmar José da Cruz 
Vice-presidente: Jardel Nascimento Nunes 
1°. secretário: Riçardo Luiz de Souza Costa 
2". Secretário: Augusto José Pereira 
I ". Tesoureiro: Carolina Gonçalves Santos 
2°. Tesoureiro: Marcos Antônio da Silva 

Conselho Fiscal 

Presidente: Geraldo Ferreira da Cunha 
Fiscal 1: Joaquim Geraldo 
Fiscal 2: Humberto· Pereira Guimarães 

Suplentes: 
Suplente 1: Ronaldo de Souza Carvalhaes 
Suplente 2: José da Silva Ferrão 

. Suplente 3: Daniel de Oliveira 

/&.ARQU 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM 

CAPíTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - .A ASSOCIA ÃO DE RADIODIFUSÃO TÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 
constituída em se e e maio e dois é uma entidade civil de direito rivado de 

-ges ao comun na, prestadora de serviços de radiodifusão em freqüência modulada de baixa 
'potência, com programação de caráter educam, cultural, crIStão, informatiVo, com autonomia 
administrativa e financeira, além da divulgação de aconselhamento familiar, voltado à 
cOjpunidade local. sem fins econômicos, Que terá duração por tempo indeterminado, sede à 
Rua Boa Vista, 44, Bairro Santo Afonso. em Betim, Estado de Minas Gerais e foro no 
'Município de Betim, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA M~RIMBÁ DE ~ETIM, lilE. 
BERM, ,em por finalidades EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem 
como: 

~ciar a comunidade com vistas a: 
J1t'{ Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
.. .>ia comunidade; 
% Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

, ~Itura e o convívio social; 
J:Y Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil; sempre 
.. Aue necessário' : 

.;ar "Contribuir para o' aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
ra~i~tas, de conformidade com a legislação profissional vigente; . 
?y permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

'" ~ais acessível possível. 

/res~itar e atender aos seguintes princípios: 
A" Preferência às finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício 
.. J1.9. desenvolvimento geral da comunidade; 

,.J37 promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
, .,.Qlembros da comunidade atendida; 

.-P7 Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; ( _ p~ ~Eldtrtt. I 

111- Atender às finalidades sociais no que se refere: MiNttirirJ d6' CoM\.ll'l\ca1iM 
a) proteção da infância, da família, da maternidade e ·da velhice; CONr:t:.~i COM ORIGINAL 
b) combate à fome e à pobreza; 
c) proteção do meio ambiente; 
d) divulgação da. cultura e do esporte. 

Parágrafo P[imeiro: Em. cumprimento. às finalidades SOCiaiS a ..•• ,;A~~~~~~====:J 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, desenvolverá as seg' . 
promoção de palestras para famílias, identificação da produção de trabalhos c rais em todas 
as áreas, dar oportunidade à difusão de idéias, de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o 
lazer, a cultura e o convivio -social;' prestar serviço de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços de defesa cMI, sempre que necessário; dar preferência às finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em beneficio da comunidade, preferência na promoção de 
atividades jornalísticas da comunidade e da integração 



.. 

das culturas nacionais e regionais; respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da t 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; incentivo à programa 
opinativas e informativas observando-se o princípio da pluralidade de opinião e de versão 
simultâneas em matérias polêmicas, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações e reivindicações; colaboração em campanhas de vacinação e prevenção ~~ , 
~~ 0· 
em parceria com os órgãos competentes; incentivo ao respeito à natureza através da proteçãoiS's • 
das 
nascentes, matas ciliares, reservas florestais; incentivo à visitação de pontos eco-turísticos da 
região. 

Parágrafo Segundo: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo Terceiro: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - .No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, não fará qualquer tipo de discriminaç~o. 

Art. 4° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM terá um 
Regimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 5° - f;. fim de cumprir suas finalidades sociais a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT ARIA MARIMBA DE BETIM, se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPíTULO 11 DOS 

ASSOCIADOS 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 
constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas e jurídicas, que tenham 
preenchido formulário próprio e adfllitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde qtle se eomprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, que 
serão admitidos, a juízo da Diretoria, dentre pessoas idôneas, ---. 

Parágrafo Único: Haverá as seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, _ os que a~sinarem a ;:ita de fundação da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
b) Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral conferir esta distinção, 

espontaneamente ou por proposta da Diretoria, em virtude dos relevantes serviços 
prestados. 

c) Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria. I 

5ef'MO PúbliCO ~:'~~fC8ç6e$ 
Art. 7" - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais': 
1- votar e ser votado para os cargos eletivos; e I " 

11- tomar parte nas Assembléias Gerais. " , 

Parágrafo Úniço: O associado benemérito não terá direito a voto nem poderá 

Art. 8° - São deveres dos associados: 
1- cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11- acatar as determinações da Diretoria e da Assembléia Geral; e 

111- pagar a mensalidade social fixada pela Assembléia Geral. 

Mlnl$W1o d3
C
' ~M ORIGINAL 

cONrERE 
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Art. 9~ - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do qua o~l>es 
havendo justa causa, .os associados que infringirem este Estatuto, desde q .,;: . ....,l... '), 
transgressão seja indicada mediante requelimento diligido à Diretolia que, frente a , . i - v / 
procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada ).) P::: ... W" 

. especialmente para esse fim. para deliberação fundamentada, sendo assegurado o \lI,) 
amplo direito de defesa do associado em questão. Os associados estão sujeitos às ..$\ ...... ,..;-! 
penalidades de suspensão e eliminação do quadro social, por justa causa, por decisão da U 

Diretolia, após o exercício do direito de defesa cabendo recurso à Assembléia Geral. 

Art. 10 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidialiamente, pelas obligacões 
e pêlos encargos da ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA p~' 
~BETIM7 ressalvados os casos em que os diligentes responderão por comprovada culpa 
, no desempenho de suas funçôes. ." 

CAPITULO 111 DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 -A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 

será administrado por: 
I - Assembléia Geral; 
11- Diretolia; 
111 - Conselho Fiscal; e 
IV - Conselho Comunitário. 

Art. 12 - ~ Assembléia geral, órgão soberano da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, constituir-se-á dos associados em pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 
11- destituir os administradores; 
111- apreciar recursos contra decisões da Diretoria; 
IV - decidir sobre reformas do Estatuto; 
V - conceder o título de associado benemé[ito por proposta da Dlretolia; 
VI - decidir ~obre a extinç~o da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
VII- decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
VIII - aprovar as contas; e 
IX - aprovar o Regimento Interno. 

Parágrafo Único: Quando a deliberação se relacio~ar à de ituição dos 
dirigentes será exigido o voto concorde de dois terços dos sentes à 
Assembléia, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
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ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. '\ ;;:::oGY' t~ 

• ~J ~ 

Art. 16 - A çonvocação da Assempléia Geral se~á feita por meto de edital afixado na sede da u;,S'>" sJ~ 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, e estúdio, bem' \,) - ~ 
como na sede das entidades que-compõem o Conselho Comunitário e com divulgação de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, 
hora, local e pauta da reunião, além de publicado na imprensa local, por circulares ou outros 
meios convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer Assembléia instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
maioria dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos depois com 
qualquer nú~ero de associados aptos a votar, não exigindo a lei quorum especial. 

Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais e filiados, há pelo menos seis meses. 

o mandato da 

Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando 
for 
necessário. 

Art. 19 - Compete à Direto~a: 
I - elabora:r e executar programa anual de atividades; 
11- elabbrár e apresentar à assembléia Geral, o relàtório anual; 
111- estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 
de interesse comum; . 
V - contratar e demitir funcionários; ___ ...-~~. ::tF~àd;é:;;,a;r,-l 
VI- co~vocar a As~e~bléia Geral; e .. ~ p(.lbll~c\')rnunlC!8çbé' 
VII - divulgar o termino do mandato, com 30 (tnnta) dias de an,tec _~02~p~atJQcGmL 
interessados· a compor e apresentar as chapas concorrentes .1 ~ ( . !'àfuS" antes das 
eleições. . .. 

Art. 20 - A Dir~toria reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês e, extra o dinari ' 
for necessário: . , 

mensal de 

juntamente _ com o Tesoureiro, _ os cheques.e documento? 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA 
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Art 22 - Compete ao Vice - Presidente: 
"" _. I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Art. 23 - Compete ao Primeiro Secretári . 
- secretanar as reuniões da Diretoria e Assembléia ('eral e redigir as atas.,; " 

11- publicar,as notícias da~ atividades da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
111- manter sob sua guarda e proteção os documentos da Secretaria; e 
IV - coordenar e orientar o serviço da Secretaria 

Art. 24 - Compete ao Segundo Secretáóo' 
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11- assumir o mandato, em casos de vacância, até o seu término; e 
111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 25-":" Compete ao Primeiro Tesoureiro; 
" - 1- arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 

donativos, mantendo em dia a escrituração; 
11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111- apresentar relatórios de receita e despesa, sempre que 
forem solicitados. 
IV- apresentar o relatório financeiro para ser submetido à 
Assembléia Geral; 
V - apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI- conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
Tesouraria; 
VII- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; e 
VIII - assinar, juntamente .com o Presidente,. os cheques, e documentqs 
financeiros da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA 
DEBETIM. 

Art. 26 - Compete ao Se undo Tesoureir . 
- SU I Ulr o nnieiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 

11 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu términÇ>; e 
111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 
_ suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Primeiro: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da Diretoria. 

-ParágraJo Segundo: Em caso de vacânéia, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente, até o seu té~mino. 

Art. 28 - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - examinar os livros de e~crituração da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM;;' Mif\\i fio Ôíl~ 
11- ex~minar o balancete semestral apresentado pel~Tes e_~if.l 
respeito' .. ,:.,' 
111 - apresentar relatórios de receita e despesa, sempre qu 
forem solicitados; e -
IV- opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinaria 
(seis) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 29 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

6.ARQUIVA 

--".P_· AAR 79518 
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Parágrafo Primeiro: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria: 

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suple,nte, 
até o seu término. \.0 

ó'('. 
Art. 30 - Compete ao Conselho Fiscal: \) 
I - examinar os livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MARIMSA DE SETIM; 
,,- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
111 - apresentar relatórios de receita e despesa, sempre que forem solicitados; e 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á. ordinariamente, a cada 6 (seis) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art 31 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, 1)0 mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu Regimento 
Interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 32 - As chapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, através de requerimento à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Primeiro: É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo Segundo: A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos. 

Art. 33 - As atividades dos Diretores e 
inteiramente gratuitas, sendo vedado o recebo 

não 
seu 

Art. 35 - .fs rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na 
manutenção e desenvolVimento dos objetivos institucIonais, no território nacional. . ..----.. , . 

CAPíTULO IV I" "i;~ija':~~\ii:13~~~~r~~. 
Mffii,'éf\i} Il~OM o~\G,~"L 

DA PROGRAMAÇÃO c.O~Fil\i 

1 L. M3R 70n~ 
Art. 36 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princí o e normas aIs postas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitári 

Parágrafo Único: Serão vedadas a transferência de outorga e a form çã~' ~:::tEir:t;l~, :eii5itinrn~;..,J 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as tran 'missões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Tamb m será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária de h (arios de sua .-=""'-
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CAPITULO V 

DA CONTABILIDADE 

Art. 37- A Contabilidade evidenciará perante A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, à situação da receita e despesa, sua 
arrecadação, a forma de efetuação das despesas e o inventário dos bens a ela 
confiados ou pertencentes. 

Art. 38 - Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitir a 
avaliação dos registros conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. / 

Art. 39 - Aplica-se à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ 
DE BETIM, os Princípios Fundamentais de Contabilidade, bem como as normas 
Brasileiras de Contabilidade e suas interpretações técnica~, editados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade. " 

CAPíTULO VI 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 40 - O Patrimônio da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MARIMBÁ DE BETIM, será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes, ações e apólices da dívida pública. 

CAPíTULO VII 

DA MANUTENÇÃO 

Art. 42 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 
se manterá por intermédio dos recursos advindos: 
I - de donativos, contribuições e legados de particulares e I ou instituições; 
1/ - das subvenções do poder público Federal, Estadual e Municipal; 
1/1 - por renda proveniente de seus bens de serviços quais sejam: al~@e , 
móveis e i~~talações, participaçã~ em promoções; ' .. > __ "u._ tJtIb1i66 '~I~~ 
IV - patroclnlo sob a forma de apoIo cultural;!:/ t\8 d{ifi OéJffl. ·,~AL 
V - de quaisquer outros valores adventícios, compatíveis com á'i? su ~WERt1 COM OI'tIG 

finalidades;':",. 
V - doação ou receita proveniente de terceiro; e " 
VI - convênios com outras instituições. 

Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT' RIA M 
BETIM, poderá receber mensalidades e I ou contribuições dOS.wfi~~'~· .~~rmra=:::J 
manutenção, a qual reverterá em benefício dos objetivos propostos~ 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÔES 

GERAIS 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 
será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 



) 
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· '.' 

convocada para esse fim, quando se tomar impossível à continuação de 
atividades. 

\ .... 
t) .. \ 

\),{'\ 

Art, 44 - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 {dois '..}-
terços) dos presentes á Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 45 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Setim (MG), doze (12) de outubro de dois mil e cinco (2005). 

Primeiro Secretário 
/ , \ \ 

I ' I 

'-- " ',' Segundo secretário 

Primeiro tesoureiro Segundo tesoureiro 

{O, l D ~f' 

'.,1 '""1 t.'. l' 
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}:STATUTO DE FUNDAÇAO Dj~ ASSOCIAÇÃO ,DE Rt-\.DIODIFUSÃOw 
COMUNITARIA lV1ARIlVIBA o,0,·, ~ __ 

DE BETIJ\1- I\1G 

CAPÍTULO I 
.Da Denominação, Natureza, Sede, Fins e Duração 

OBJETIVO 
Este lllgtmmento tem por objetivo atender as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária -: RadCom, illstituídopela Lei nO 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, Decreto nO 2.615, 
de 09 dejunho de 1998, Portària nO 191, de 06 de agosto de 1998 da nOn11<1 complementar nO 02/98. 

ART. 1 ° - A A<;sociação de Ra,diodifusão Conu.~nitária !vfARIj\:fBÁ pessoa jurídica· de direito 
privado, também designada por RADIO 1.tfARHvIBA, constituída em 07 de maio de 2002, com sede 
no baüTo Santo Afonso a rua Boa Vista nO 44 - CEP 32.617-490 na Cidade· de BETHvf no estado de 
~/Iinas Gerais, é entidade prestadora de serviços de radiodifüsão em freqü~ncia modulada ele baixa 
potência, com programação de caráter educativo, cultural, cristão, católico, infonnativo, etc. voltada 
à comunidade local, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, com a 

. ~l.Jidade de entretenimento, informação e cultura, além da diVl~lgaçã.o de aconselhamento íàmiliaf . 
. ART. 2° - A Associação de Radiodifusão Comunitária l\IfA.R.Th;IBA, tem" por objetivo: promover palestras 
?ara farrúlias; identificar LI produção de trabalhos culturais em todas ·as áreas, dar oportunidade à difusão de 
idéias, elementos de cultura, tradições hábitos sociais da comunidade; oferecer mecanismos à f0I11lação e 
integração da comunidade estimulando o lazer, a cultura e o convivio social; prestar seniço de utilidade 
pública, integrando-se aos Se.[\, iços de defesa civil, sempre que necessário; dar preferência a flnalidade 
educativa'), artísticas, culturais e infonnativas em beheficios da comunidade; da prefer,sncia na promoção de 
atividades jornalísticas da comuTÚdade e da integração das culturas nacionais e regionais; respeitar os valores 
~ticos e sociais da pessoa e da fJmilia, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; a não 
discriminação religiosa, político - partidário e racial nas relações comunitálÍ<1s; as programações opinativas e 
informativas observarão os Plincípios de p.1uralidade de opirúão e de versão simultâneas em matélias 
poWmicas, bt:m como manifestar idéias, proposta, sugestões, reclamações reivindicações observando apenas 
o momento adequado ,da programação para faze-lo. 
ART 3° - A RADIO IvfA.R.llvffiÁ terá um regimento intemo que, aprovado pela Assembléia G.::ral , 
discipJjnará o seu funcionamento. 
ART. 4° - O prazo para sua duração será detenninado pela nonna 02/98 subitem 7.4. 

C~ITULOII 
C ) 

\RT. 5° - A Associação compõÇ-se de ilimitado número de sócios, pessoas fisicas jurídica, maiorç$ ele 18 
mos ou emancipados distribuídos nas seguintes categoria<;: 1 - Fundador,es; .. ,U.Contdbuinles m -
'~tetivos e . 

a 

\RT. 6° São direitos do sócio quite com SlL.1S obrigações sociais: 
I- Tomar·parte nas Assembléias Gerais; 
II- Votar e ser votado para os cargos eletivos; 
fi- Propor novos sócios; ,'i 

IV - Participar das 



, .. ARJ:. 7°· - São deveres do s6cio em pleno,goz<? <;te seus direItos: 
i-:Cumprir as disposições estafutárias e regimemais; . 
II- Àcatar as determinações da diretoria; , 
iu- Prestar á Associação todo o concurso moral e material que lhe for possível; 
IV- Exercer com dedicação.e boa vontade as fimções do cargo para o qual tenha sido eleito. 
Parágrafo Único - Os sócios não respondem, nem mesmo subsidiarian~ente, pelos encargos da 

~~. ~~ 
CAPITULO III u) RUbri(;! . . ~ 

Ú .i 

ART. 8°;. Rádio lvfARHvIBA é administrada por: 
I - Assembléia geral; 
II - Diretoria; 
UI - Conselho Comunitário. 

ó\·, ..' 
"-=, - .:. -' .~ 

Parágrafo Único - Os mandatos da Diretoria e do Conselho Comunitário são gratuitos. Não se 
distribuem., sob 'nenhuma íOrnli.l ou' pretexto, resultados, bonificações, paliicipações, parcelas do 
patrimôúio QU vantagens a diretores, membros do Conselho Comunitário, benfeitores e sócios 
fimdadores, contribuintes e efeti.vos. 

~~'=APITULO VI 
) DaAssel1lbl~ia Geral 

ART, 9° - A .-\:':isembkia Geral, órgão soberano da Entidade formado pelos efetivos em pleno gozo 
de seus direitos estatutários reunir-se-á: 
I - Em carúter ordinário (AGO), at~ o rnes de abril, para: 
a) anualmente, tomar conhecimento de parecer do Conselho Comunitário sobre o Balanço 
Patrimonial e a Dem6n~tração da Receifa e despesa. do ano anterior, bem como do Relatório f\.nual 
da Diretoria, para discuti-los e aprová-los; 
b) trienalmente; degcr e empossar os membros da Diretoria e do Conselho Comunitário. 
Il - em carát~r extraordinário (AGE),quando convocada para tratar dos assuntos constantes de sua 
pauta. 
ART. 10° - A A%embléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a .maioria dos sócios 
quites com as suas obrigações estatutárias ou, em segunda e última convocação, 30 (trinta) minuto 

~,após, com CJualqúer número deles. . federal 
~.;;~l p . f'·P· . bl . . G l' d .,' $fII'V\ÇO pU\)\IC:O lca"""" 

.ri> aragra O runelro - A Assem ela era sera convoca a:/1; Mll'íit'tno dai CO!l'l\Jn ~;I. 
a) Pelo Presidente da Diretoria 1$,;,. CONrE~E COM ORIGI 
b) Pela maioria. dos membros da Diretoria; '~tt~~' 
c) Pelo Conselho Comunitário; 
d) Por um terço dos sócios efetivos no gozo de seus direitos .. 
Parágrafo Segundo - A convocação será realizada. com antecedênc~,<.l tIas, através de 
edital afixado na sede da Entidade e outro nleio julgado converiieh e ou pela própria Assembléia 
Geral. 
Parágrafo Terceiro - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas pela maioria simples de votos 
dos sócios efetivos presentes, vedado o voto por procuração. Ao Presidente caberá o voto de 
desempate. 

CAPITULO V 
Da Diretoria 

ART. 11° - A Diretoria, órgão executivo da Entidade eleita pela Assembléia Geral para um mandat< 
de três anos, ~ constituída por 06 (SEIS) membros, a saber: PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE, 
SECRETARIO, SEGUNDO SECRET ARlO, TESOUREIRO. SEGUNDO TESOUREIRO. . . 



" .. ~ .. - -1" 
l' ~Pà~~gtaro PriÍneiro - "Os membros da Diretória -podem ser reeleit~s isolada ou conjuntamente., ~':~~~:,:i-~ ~ 

. ~a~?"afo Segundo'- As ~ecisões da Diretoria sãotomadas por maioria simples de votos, ca~do·Jao 
.' PresIdente, além do própno voto, o de desempate. L. ~":1 

A.RT. 12° Compete à Diretoria: :1901:. R~q~ 
1 - Executar o programa de radiodifhsão definido no artigo 2°; ft í 

11 C . d l'b d As bl " G I ~ u ~ -MO - umpnr as e 1 erações a sem ela era; ~). 

lU - Elaborar o Regimento IntenIO determinado no art. 3 0; ··::'~':1r !l' 

IV - Criar Depatiamentos e designar o seu coordenador. 
Parágrafo Único - Os documentos que impliquem responsabilidade para a Institúição, inclusive 
cheques, transferências de fundos e ordens de pagamento, conterão assinatura de dois Diretores, 
sendo um deles, obrigatoriamente, o Presidente ou Diretor - T€'s9ureiro. 
ART. 13° - Compete ao Presidente: 
1 - representar a Sociedade judicial ou extra judicialtnente, podendo outorgar procurações; 
II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento IntenlO; III - Convocar e presidir as 
reuniões da Diretoria; 
IV - Convocar e instalar a Assembléia Geral; 
V - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o Relatório Anual de Atividades, as contas e o Balanço 
Patrimonial; 
_ TI - Exercer outras atividades compatíveis com as responsabilidades da. Presidência 

RT. 14° - Compete ao vice-presidente: 
/ -Substituir o Presidel1t~ em seus impedimentos temporários: 
III - Auxiliar os demais diretores quando convocado; 
TIL - Exercer outras atividades estabelecidas no Regimento Intemo. 
ART. 15° - Compete ao Diretor -Secretário: 
I - Redigir as atas das reuniões da Diretoria; ." 
II - Substituir o vice-presidente nos seus..impedimentos temporários, acumulativamente com suas 
atribuições; 
lU - Exercer outras atividades estabelecidas no Regimento Intemo. 
ART. 16° - Compete ao Diretor - Tesou~'eiro: 

I - Receber e escriturar as contribuições dos sócios~ 
rI - Receber e escriturar doações e subvenções; 
III - Ivlanter atualizada a escnturação contábil da receitá e despesa~, 
IV - Apresentar, nas épocas adequadas, as contas, balancetes c t,:;::: 
J?~alanço Geral para exame do Conselho Comunitário; ~i3:'i! 
~J_ Exercer outras atividades estabelecidas no Regimento Intemo.:··, 

( bAPITULO VI 
Do Conselho Comunitúrio 

ART. 17° - O Conselho Comunitário, órgão fiscalizador da Entidad , constitui-se, eleitos pela 
assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição como detennina? art. 4°. 

ART. 18° - Compete ao Conselho Comunitário: 
I - examinar periodicamente os livros de escrituração contábil e outros registros; 
II - Examinái- os balancetes as contas e o Balanço Geral, emitindo parecer para apreciação da 
Assembléia Geral; 
lU - Opinar sobre aquisição, permuta, alienação ou gravante de bens patrimoniais. 
IV - Colaborar com a Diretoria na solução de problemas administrativos sugerindo providências a 
tomar; 
v- Convocar Assembléia Geral como estabelecido no art. 10°. 
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~,CAPITULO'VII 
Do'Patrimônio . 
. ' . 

,:'. OE~i! 
~ , ~(\ 

,i?, '; 
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~ , ~ 

i\RT. 19° - O patrimônio da Entidade será representado por bens mQveis, imóveis, veícul;~J'-:.J'.~''-~u'úl' 
bancários, ações e direitos, . bem como por tudo que vier a adquirir mediante doação, legado, col1~pra ).. 
ou outra fonua juridicamente válida. ~j': :i, ... ~(D' 
ART. 20° - ~o caso de dissolu~ã~ ~a Ent~da~e, .o~ bens re:nanes~entes serão destinados, por de~:t)ão "{ 
da Assembleta Geral Exiraordmana, a l11stltlnçao congenere, mdependentemente de ser ou 'fião .:;' 
registrada. 

CAPITULO VIII 
Disposições Gerais 

ART. 21° - A Entidade será dissolvida pela Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para esse fim, quando se tornar impo~sível o prosseguimento de suas atividades. 
Parágrato. Único - Os bens._de seus associados, diretores' e membros do Conselho Comunitário não 
respondem pelas obrigações contraídas em nonie da sociedade. 
ART. 2r - As subvenções serão utilizadas nas atividades a que' estiverem vinculadas, aplicando-se 

~xclusi vamente no município sede todos os recursos recebidos . 
. ART. 23° - O presente estatllto poderá ser refonnado a qualquer kmpo pela Assembléi~._º~ral 
EÀiraordinária, obedecida às n01111a8 estatutárias nos ten110S da non11a 02í98. 
ART. 24° - Este Estatuto entrará em vigor após ser aprovado pela Assembléia Geral de Constituição, 
a qual elegerá e empossará, em seguida, a prim~ira Diretoria. 

(Ass.) 

Presidente. ,~'c),~-z;;.::1..:­
Nome: OsmarJofé da Cruz 

Betim, 07Jde Maill de 2002. 

/',' - (\ ./ /~. ~ 
Segundo Secretário. (Cl-/;;''t-(,1 \la.<'] " CC?;. :;j;::;Z:-~'_: c: 
Nome: Odair)osé Custodio r.....,I 

" .~ 

r • \\ ~~ fesourelIo. 'X3:~ _. 
Nome: Jaime\~\as Rodrigues Filho 

Seglfndo Tesoureiro", /Vl.a.-'14· ,oH9 JI~u::4J,--d:t i fC~ 
Nome: !vlaria Orlinda dos Reis 
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.DeclaJ:to' pa.ra os dev'iç,ios fTns que a ata acima confere com a 
uscrita .no l"fv·ro.~ p:rroprio às folhas '01 li 02, 
Hetim, 07 de Maio 2002 

Presidente: 

Osmar Jose da Cruz. 

CARTÓRIO MASSOT 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS • E 
RUA INCONFIDÊ JURIDICAS 

CEP; 32.510.260 _ :ii':M357 - SALA 103 - CENTRO 
- MG - TEL. (31) 3594-2566 

OF/C/AlA- MAR 
. /A DAS GRAÇAS MONTE/RO MASSOTE 

Registrado· no l" .. -. . .... . . 
Ivro A, sob o n° 3257 

• Betim, MG,c'2/09/2002 
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Ao.s sete, dias do mês de maio: da ano de dOIs m±;.l e:: do±ia na Rua BÔ'a Viit··~ s0Q: 
ta. U.Q 44 CEP 32.617-490, Haí rJ:O I SantGI· Mo,uso na Cidade, de :a'etím n0J Es 
tado da' Miinas Geo-rais" reun:ilram-se às pessoas cujas os nomes constam-
no' fi'na'I da presente ata,: para. trat~ da fundaçao: de. urna sociedade c1i 
v/iiT, sem fins ru..crativo~ de pJ!es,!açao de serviços de,: radiogifusao I" em 
:fIIlequ.ênciia modulada, de: ba.:iixa potenciia" com progr~a de: carateF. e,du.c,a,­
tivo" cultu.ral,: :rrelig±.oso: e .. fnfo~lJ'matfvo' em geraI. A neun:i:iao teve iln!.f 
.i:.o às rT:,oo horas I' hayendQ' os pr.ese:ntes elegidos por. aclamação,,, para 
p:nes'i~d:ente ~ da Assemhlejja,. o S:r. OSIvlAli JOSÉ DA CRUZ, agradecendo suá 
üldiicação I' convidou a mjjm" Cl:JEPER l~.LEX.ANDRE ALVES SOUZA . para se crét-, 
arüur os trabalhoB,. em segui:da pediiu a pa..}avra a Sra. MIRCIA DOS SANT 
OS DA CRUZ,. que dístrihu.i1e: as presentes copias do projeto do, estatuto 
BO'cial para ser exami'nad'o:, dilscutjjdo e~ submetido: á aprovação.. após' a 
mani:festação 'de alguns' pr.esentes t7 que' .:fiizeram o:Õ'servaçõe'g e _ªpresenta 
ram' sugestões O' presidente EÔS em vota.ção o' plrO jeto· do estatuto', ertg-

Ci3 robando as emendas e sugestoes apresentadas,. o qual foi aprovado pcir 
~g;~ unanimidade, passando a inte,grar esta ata sob a forma de anexo" como 

... §$tatuto da: ASSOCIA ,Io DE RADIODIFUSÃO cor-mHITARL\ MARIMB'Á.. Em contf!1 
ui'd'ade aostra --a: -as-;;-o---pre'sJ.- cen .a" 'emb·rOLl. que" em obediencía ao ar~i 
go, 11º do Estatuto recém aprovado, deveria a Asse~oÕ'-1.éia ~leger e em­
possan a primeira diretori'a e o' prime,iiro conselho comunitario. Após 
algum tempo de. de.liberação, resolveram os presentes( por u!i-animidader. 
eleger a seguinte diretoria,. com mandato de 3' (três) anos a partir de 
sta data,. até 07' de:' Ka.ilo de 2005; -

.. presidente:: OSr.1AR JOSÉ DA. CRUZ;iÍ-Vice-presidente:. r'lÁRcIA. DOS SANTOS DA 
CRUZ:. Secretário:. CLEPER ALEXAN.DRE ALVES SOUZA; Segundo' secre'tário: 
ODAIR JOsff: CU.STÓDIO; Tesoureiro: JAIME DIAS RODRIGUES FILHO; Segundo 
Te.sou:ue,ira:. MARIA OLINDA ooS REIS; E também p01L" unanimidade :fo::r:am" 
el.;;i tas as seguinte,s pessc:ras para o conselho; comunitário com mandato 
ate 01" de Mafo de 2005, merfibr0:s e:treti,V0S. o presidente parabenizou os 
aTe.tto.s e de_c~arou - os e,mpossados no's respe ctivos cargos. de c:tarada 
lTv:r,e:: a palavra e 'como nrnguém a sol.:iicjjta-se o:'Sr. Presidente suspende 
u a reunjjão pelo tempo necessár.iio· à iavratura da presente ata e abertã 
a neunfão, foi' esta ata lid3. pOlr' mi;m Se cretário: CLEPER ALEXANDRE AL V-

~~ ES SOUZA; Secretário di'scutj'do,. votado e aprovado' por unanimidade, 
"~- encerl1ando'-se os traba:rh'Qs as 20:00, horas com um coquetel 0ferecido 

pela mesa diretora. Assina esta a~a e- declara os demais preser.tes, todos 
considerados sócios fundadores. 

I.~~ 
,'i. 

zooa 

!ft.. AHG 65584 
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MINISTÉRIO DAS COMUN~ICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBA DE BETIM - MG 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5531 19S5804 
Distância A:B 10.27 

(IBGE) 
Longitude 44W1708 44W1154 

Processo 
/.1 .. 1 

.. I' Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Boa Vista, 44 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.046971/04 2.360,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

( 6. A estação ~itua-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 
\ , 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ,', 

~9CI PíJ~:;o~~;:~~llÇMI 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o ser.vi 
r-

i~ONFrme CO! O~IG'NAL naeterm 

12. Conclusão da Análise » ~6R 'lOOa 
Tecnicamente viável. '. !=lO~f!i::J::J Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m;n 

nado 

ão 
desse processo, solicitar processo técnico, já que, mesmo distando 10,27km do ceritr f.I.llv'l.Ial, a entidade está na 
área municipal da localidade em questão(vide página 83). 
**** Tem concorrente. \ ' 

09/02/2007 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 

Entidade: 

Aviso: 

) 

09/02/2007 

53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBA DE BETIM - MG 

21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

;"1 

Canal: 200 

Sê~ Público Feder.' 
Mhiiltéiiil das Ci'lmunleaç6e1l 
CON;E~RE/COM o~tGINAL 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~.& _ SQ)Jf.~) 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.018601/03 
LOCALIDADE: Betim - MG 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária de Betim 

Aviso: 21° Publicação no DOU do dia: 22/05/06 Prazo expirou em: 06/07/06 

Canal : 200/ Freqüência: __ (plano Básico de Referência) 

Status: 10 Análise 

( ) Única entidade no local/bairro 
(X) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

/QESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado., constato.u-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que (X) trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse, e que os concorrentes tiveram 
seus processos arquivados. 

') 
.~.VJ--- l ' 
Vi1ma A1varéH'g~s 

Siape: 13cl6009 

Brasília, 05 de março de 20.0.7. 

'lIilma te/! !Ft:!.t:imrl %var~{J:Jtmis 
Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitána 

MeL '1366009 
SEHAC/CORAC/OEOCISC 

;,. 

·:SôrVl9o P(j~lIco r e<ler.al I 
';Mlníàteno1dB5 Cornlln1caçbeS 1 

CONFERi' COM ORIGINAL I 

14 ~B 8 \ 

Vaf - Despacho Inicial- Participante de Aviso-- Processo nO 53000.018601103 - Betim - Mcb=:::::f~~===-
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MiNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBA DE BETIM - MG 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

In",,,I,,,,·,,,,,;;ín assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modatidade de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

~RiJtJr't( li: rJil' 
Q'l& ~0q; 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
I",rllminio::tr."rlrlr .. o:: pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

359.179.968-49 

09/03/2007 RadCom Página 1 de 2 
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MINlISTERIO DAS COMUNICAÇOES ~Rubnc : ~. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 46):ófa 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO o$lr&. <:pJJi; 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBA DE BETIM - MG 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

Nome do Dirigente CPF 

Carolina Gonçalves Santos 
082.119.926-98 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Cargo 

10 Tesoureiro 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

1) Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 07/05/02. foi devidamente registrada; 

2) Ata de Assembléia Geral para retificação da denominação. 

09/03/2007 

Chefe de SGrvlço de Raliiod::u:;à;· Comunitána 
!II\at. 1386009 

$ERAC/CORAC/DEOClSC 

RadCom 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

2 de 2 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO l Ó I C) /2007/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
OSMAR JOSÉ DA CRUZ 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Betim 
Rua Boa Vista, n° 44 - Santo Monso 
32617-490 - Betim - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 15 de março de 2007. 

Tendo em vista: a análise realizada no processo n. o 53000.018601/03, na 10c~1idade 
de :Retim - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 07/05/2002, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; /D 1( ~ '8 ~. 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004;./'Ü t: b q 1 ~ q- 2. . '"-. 

c) Diante da documentação constante dos autos de seu processo, constatou-se que a 
Entidade indicou, por meio de alguns documentos, denominações que variam umas das outras, 
conforme abaixo indicado: 

Na Ata de Fundação, cabeçalho, consta a seguinte denominação: "Associação 
de Radiodifusão Comunitária Marimbá de Retim - MG" e nas alíneas 18 
"Associação de Radiodifusão Comunitária Maringá"; 

N o Estatuto Social encaminhado consta no cabeçalbp 

de Betim"; 

vaf - DOS/SSCE-MC 



( 

õ.~s c'" 
-~. '", .... 
~. '.t~ 

, As: 8!3 '<tE-. 

I\l\!~: .~, 
t) '~' 

No registro do CNPJ consta como denominação: "Associação de Radiodifusif-<& _ fJ,e~ 
Comunitária Marimbá de Betim - MG"; 

d) Desta forma a Entidade deverá encaminhar: cópia de sua Ata de Assembléia 
Geral, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, constando a sua 
real denominação, de modo a estar indicado: em todos os documentos Estatuto Social, CNPJ e 
declarações uma só é idêntica denominação. j ç, 1\.~? ,~q 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confOlme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

, ~ 

ZILDABEATRIZ s.-~ 
Secretária de Serviços jrcO~~~~4ãO Eletrônica 

vaf - Proc. N° 53000.018601103 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Sefviço ii.üblico Federal 
Ministério dar. Cotl'iunletiQOVIi 

CONFE.RE. COM ORIGINAL 
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CARTÓRIO MASSOTE 
SERViÇOS DE REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS - BETIM-MG 

CERTIDÃO 

Eu, Janaina Conceição Rodrigues Silva, Escrevente 
Substituta do Cartório de Registro de Títulos e DoclUnentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Betim-MG, na fonna da lei, etc ... 

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa 
interessada, que, revendo em Cattório ~ Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta 
COlnarca de Betim, Estado de Mmas Gerais, revendo o Livro n° A, sob o n° de ordem 
03257, em data d~ 07/05/20fi2,. achei constar o RegIstro da "ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM", Certifico mais que 
foi averbada no livro A, a primeira alteração estatutária , sob o mesmo numero datada 
de 12/10/2005. E ainda, como consta na la alteração, a real denominação da referida 
entidade é mesmo a citada acima, conforme cópia da ata e estatuto anexa. O referido 
é verdade e dou fé. Betitn, 16/04/2007. Eu, Janaina Conceição Rodrigues Silva, 

ubstituta, a digitei pelo sistema de computação e 
asslllo. 
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Rua Inconfidência, 357 - Sala 103 Telefax: (31) 3594-2566 - Cep 32.510-260 - car.toriomassotebetim@terra.com.br 
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Nome dos Associados da Associação de 
Radiodifusão Comunitária Marimbá de :Retim 

Declaração pelos dirigentes da entidade 
Nós, abaixos na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão Comunitária 
Marimbá de Betim, declaramos para os dividos fins, que nos c()mpromentos do 
regulamento e das nonnas estabelecidos para o serviços de Radiodifusão 
Comunitária. 

Representante legal: Osmar José da Cruz ,CPF n° 359.1 75.968-49,RG 3.940.689 
residente á rua Goiânia, 63 - Santo Afonso, Betim-
Vice- presidente: Jm'del Nascimento Nunes, CPFn° 041.538.776-,03 ,RG 10.489.350, 
residente á rua Araguari, 285, Marimbá , Betim 
1 ° Secretário: Ricardo Luis de Souza Costa, CPF n° 795.298.106.44,RG -3.754.341 
,residente á rua Uberlândia ,267-Marimbá -Betim 
2° Secretário: Augusto José Fereira, CPF n° 042.339.806-72 MO.0497141 
residente á 060 km 08 - Vianópolis - Betim 
l°Tesoureiro: Carolina Gonçalves Santos, CPF n° 082.119.926-98, RG 12.113.129 , 
residente á rua Aracajú , 665- Santo Afonso- Betim 
2° Tesoureiro:Marcos Antônio da Silva ,CPF n° 026.608.996-81,RG 7.120.894, 
residente á rua Montes Claros, 189-Marimbá - Betim 

Conselho Fiscal 
Presindente: Geraldo Feneira da Gunha, CPF n°.354.627.876-34 ,RG 1.700.385 
residente á rua Monsenhor Horta, 111 - Santo Afonso- Betim 
Fiscal 1 :Joaqium Geraldo, CPF nO 391.389.076-20, RG 798.094 ,residente á rua 
Monsenhor Horta, s/n Santo Afonso - Betim 
Fiscal 2 : Humberto de Paulo Quimarães, CPF n° 141.474.756-04, RG 620.071, 

resindente á rua Lírio, 210- Vianópolis - Betim 
Suplentes 

Suplente 1: Ronaldo de Souza Carvalhães, CPF n° 255. 449.507-68, RG 1.947.267, 
residente á lua Manaus, 91 - Marimbá - Betim 
Suplente 2: José da Silva Fenão, CPF n° 227.160.416-87, RG 901.806 residente rua 
Monsenhor Horta, 901 -Santo Afonso - Betim 
Suplente 3: Daniel de Oliveira, CPF n0071.270.356-01, RG 11.814.027 residente á 
rua Rio Branco , 202 - Smlto Afonso- Betim 

.-----.- -----
6resi~"~~~ ~~tidade Osmar José da Cruz -_ ...... ';: ! 
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. ,ATADA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA A la. 
, ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁ 

COMUNITÁRIA MARlMBÁ DE BETIM E ELEIÇÃO. 

fl 
:?~) 
I· ... • 

~~ 
Aos 12 dias do mês de outubro de dois mil e cinco, reuniram-se à Rua Goiânia, 63 no \~, ::J 

bail:ro de Santo Afonso .em Be.tim - MG, os pre~entes relacionados na lista de pres~nç~ ·i 0'ífft-.;~ ::), 
abaixo; para tratar dos segumtes assuntos: 1(' Mudança do estatuto da ASSOCia ao ":':i 

Ralli.ru!jfusão comunitária, Madmba de Betjm~o. Eleição e posse da nova diretoria; ·1 

Explanação do presidente a respeito do desenvolvimento da rádio. . Ó,es (lI" :. ;': 

À~ 17:20 minutos foi iniciada a reunião onde f?i disc~tida a alteração do estatuto. APós~;.!I'~~] 
'votaçao e aprovado unal1lmemente, fOI transcnto apos a lIsta de presença. ~ ;,tq,;,I':: 

~n «Ira/'. I ... 
<\li' -... \, 

Como segundo assunto o SI'. Osmar José da Cruz, apresentou os avanços nestes últimos ! : 
anos, da Rádio Mnrimba, ressaltando a audiência c li popularidade da mesma. I ; 

Ao ténninoda apresentação, se colocou ~6mo candidato à reeleição da Associação, porém, 1.':' 
com outros componentes. na chapa única, confom1e relação abaixo logo após a lista de ! : 
presença. - I' 

'. 

Após eleição e aprovação unânime da chapa única foi dados posse a nova diretoria e 
conselho fiscal com os'seus suplentes. 

Nada mais havendo. a tratar o Sr. Osmar José, reeleito encerrou a reunião e eu como 
Assistente da Presidência assino e dou fé: 

Angélica dos Santos da Cn{z ... 

LISTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
PARA A PRIMEIRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E DE SEUS 
MEMBROS DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUsAo 
COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM / MG.-"· 

Márcio Pereira dos Santos 
José Pereira Silva 
Angélica dos Santos da Cruz 
Cristiane dos Reis 
Elisângela Aparecida de Çmveira 
Neuza da Conceição de Souza 
Selmo RodIigues Costa 
Cleidelady Magalhães Silv:a Jr. 
Adão dos Santos de Menezes 
Francisco Assis 
Maria Aparecida Fontes 
Antônio Marce1ino 
Laércio Gomes de Oliveira 
Alun Jéferson da Silva' . 
Irene Fernando Coelho 
Raimundo de Fátima Pinto 
Ivo Evaristo 
,.. .... denilson Alves Pereira' 
Terezinha Fernandes Pereira 
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" Jo~é FelTe.ira 
Inocêncio Silva 
josé Antônio da Silva , 

, Cannelita Tavares dos Santos 
Sueli Aparecida Nunes'. 
Ronie Fernandes 
Roberto Dias Carreira 
Ronaldo de Paula Carvalhais 
Alexander Carlos de Almeida 
Altino L Anjo 
Osmar José da Cruz 
Dominga Pereira da Silva 
Márcia dos Santos da Cruz 
Daniel de Oliveira 
Carolina Gonçalves Santos 
Humberto Paulo Guimarães 
Wilson da Silva Miranda 
José da Silva Fen'ão 
René Nunes Calfa 
Adilson Pereira 
Joaquim Geraldo 
Alison Ferreira Sandes 
Rivane Braga de Almeio~ 
Lana Pinto Coelho de Almeida 
Izitto Sena Teli Julio 
João Alberto de Araújo -., 
Jardel Nascimento Nunes 
Marco Antônio da Silva ' 
Luzia Priscila Jacinta Alves 
Maryagnar Pliscila Alves 
Zaira Ferreira Gandes 
Deosarino J. Benevides 
Zelita Gonçalves da Silva 
Antônio Grécia Santos , 
Ricardo Luiz de Souza Costa 
Suelly Pereira Sandes 
Giovani de Marco 
Geraldo Pereira da Cunha 

Averbaç:io No, 

Matricula 
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PRiMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM 

CAPíTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 10 
- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 

constituída em sete de maio de dois mil e dois, é uma entidade civil, de direito privado, de 
gestão comunitária, prestadora de serviços de radiodifusão em freqüência modulada de baixa 
potência, com programação de caráter educativo, cultural, cristão, informativo, com autonomia 
administrativa e financeira, além da divulgação de aconselhamento familiar, voltado à 
comunidade local, sem fins econômicos, que terá duração por tempo indeterminado, sede à 
Rua Boa Vista, 44, Bairro Santo Afonso, em Betim, Estado de Minas Gerais e foro no 
Município de Betim, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA M~RIMBÁ DE ~ETIM, DE 
BETIM, tem por finalidades EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, bem 
como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; . 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 

que necessário; ,. 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 

AI: mais acessível possível. 

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência às finalidades educativas, artísticas, culturais ~ informativas em benefício 

do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros de: comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 

111- Atender às finalidades sociais no que se refere: 
a) proteção da infância, da família, da maternidade e da velhice; 
b) combate à fome e à pobreza; 
c) proteção do meio ambiente; 
d) divulgação da cultura e do esporte. 

Parágrafo Primeiro: Em cumprimento às finalidades sociais a ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, desenvolverá as seguintes atividades: 
promoção de palestras para famílias, identificação da produção de trabalhos culturais em todas 
as áreas, dar oportunidade à difusão de idéias, de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade estimulando o 
lazer, a cultura e o ,::onvívio social; prestar ~~rviço de utilid~ad~ P,úplica, iot~grando-se. 
serviços de defesi.:: cf"il, sempre que necessarlo; dar preferencla a~, aivas, 
artísticas, culturais e informativas em benefício da comunidade, prefe . 4MC~çtM 
atividades jornalísticas da comunidade e da integração CONFa~E COM ORIGINAL 
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favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; incentivo à programação 
opinativas e informativas observando-se o princípio da pluralidade de opinião e de versão .' 
simultâneas em matérias polêmicas, bem como manifestar idéias, propostas, sugestõe ''Í)\ " '. 

reclamações e reivindicações; colaboração em campanhas de vacinação e prevenção « 

doenças I" ,:' . 
em parceria com os órgãos competentes; incentivo ao respeito à natureza através da pro e ~o'~ 
das . 
nascentes, matas ciliares, reservas florestais; incentivo à visitação de pontos eco-turísticos d 
região. . 

Parágrafo Segundo: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parágrafo Terceiro: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, ,bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - ,No desenvolvimento de suas atividades a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, não fará qualquer tipo de discriminação. 

Art. 4° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM terá um 
Regimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral, disciplinará o seu furcionamento. 

Art. 5° - ~ fim de cumprir suas finalidades sociais a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, se organizará em tantas unidades de prestação de 
serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento Interno. 

CAPíTULO 11 DOS 

ASSOCIADOS 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 
constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas e jurídicas, que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto, que 
serão admitidos, a juízo da Diretoria. dentre pessoas idôneas. 

Parágrafo Único: Haverá as seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, _ os que aS,sinarem a pta de fundação da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
b) Beneméritos, aqueles aos quais a Assembléia Geral' conferir esta distin~ão, 

espontaneamente ou por proposta da Diretoria, em virtude dos relevantes serviços 
prestados. ..' . 

c) Contribuintes, os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Dlretona. 

Art. 7° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
I - votar e ser votado para os cargos eletivos; e 
11 - tomar parte nas Assembléias Gerais. 

Parágrafo Único: O associado benemérito não terá direito a voto nem poderá ser votado. 

Art. 8° - São deveres dos associados: 
1- cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
11 - acatar as determinações da Diretoria e da Assembléia Geral; e 

111- pagar a mensalidade social fixada pela Assembléia Geral. 

.:.',.. .. 
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Art 90 S- ,. d . - t ' . d I - .. "d - fj@ ~ J ~ . - ao passlvels e pumçao emporana ou e exc usao defimtiva o quadro s .p7 
havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que s .;r-t~ 
transgr~ss~o seja in~i~ad~ mediant~ requerifT!ento ,dirigido à l?iretoria que, frente i}{::; "';1~"\ 
procegencla da soltcltaçao, devera s~bmet~-Ia a Assemblela Geral, convocaq~ j 9\, 
especlal'!1e.nte para esse fim. par.a dehberaçao !undamentad~, sendo _asseQu~ado ~j~ , .,,' ~' ~~ 
amplo direito de defesa do associado em questao. Os associados estao sUjeitos ã J.~ 
penalidades de suspensão e eliminação do quadro social, por justa causa, por decisão cl 
Diretoria, após o exercício do direito de defesa cabendo recurso à Assembléia Geral. 

Art. 10 - Os associados não respctndem, nem mesmo s.!lbsidiariament~, pelas obriga,ções 
e pêlos encargos da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA DE 
BETIM, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

CAPITULO 111 DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 11 -A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 

será administrado por: 
I - Assembléia Geral; 
11- Diretoria; 
111- Conselho Fiscal; e 
IV - Conselho Comunitário. 

Art. 12 - p;. Assembléia ~eral, órgão soberano da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, constituir-se-á dos associados em pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 

Art. 13 - Compete à Assembléia Geral: 
I - eleger a Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 
11 - destituir os administradores; 
111 - apreciar recursos contra decisões da Diretoiie; 
IV - decidir sobre reformas do Estatuto; 
V - conceder o título de associado benemédto por proposta da Diretoria; 
VI - decidir ,sobre a extinç~o da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
VII- decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; 
VIII- aprovar as contas; e 
IX - aprovar o Regimento Interno. 

Art. 14 - A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, uma vez por ano para: 
I - apreciar o relatório anual da Diretoria; . 

11 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal; e 
111- discussão e aprovação de planos e projetos. ' 

Art. 15 -A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada; 
1- pelo Presidente da Diretoria; 
11 - pela Diretoria; 
111 - pelo Conselho Fiscal; 
IV - pelo Conselho Comunitário; e 
V - por requerimento de 1/5 (um quinto) dos asslJJ.:iados quites com as 
obrigações sociais. 

Parágrafo Único: Quando a deliberação se re.lacionar à destituição do~ 
dirigentes será exigido o voto concorde de dOIS terçqs ~os presentes a 
Assembléia, especialmente convocada para eSS~L" .,' -; '. _ ,. Ia 
deliberaJ, em primeira convocação, sem a maioria ab ~~~~IBêA"''''U~~S'fi6 

MirllIleflo ~~6 'ti"'''' ~ 
CONFER(:eOM ORIGINAL 
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ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. ~ "/<'~ ~':'f~\~" 

, ,c~ ..#.;.~l,,~. 
Art. 16 - A çonvocação da Assem_bléia Geral se~á feita por mei.o de edital afixado\na se ~:;\,:, .,,}_ -
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, e estúdio, " , 
como na sede das enúdades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação de p .. _,' : 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data,'~~f' 
hora, local e pauta da reunião, além de publicado na imprensa local, por circulares ou outros 
meios convenientes, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer Assembléia instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
maioria dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos depois com 

, qualquer número de associados aptos a votar, não exigindo a lei quorum especial. 

Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este Estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais e filiados, há pelo menos seis meses. 

Art. 17 -,A Diretoria, órgão executivo da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
MARIMBA DE BETIM, será constituída por um Presidente, Um Vice - Presidente, Primeiro 
Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, eleitos pela 
Assembléia Geral. 

Parágrafo ,Primeiro: O ,mandato da Diretoria da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, será de 03 (três) anos. sendo permitida uma 
reeleição consecutiva. 

Parágrafo Segundo: Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não po~.erão estar no 
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamenta ou função da qual 
decorra foro especial. 

Art. 18 - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando 
for 
necessário. 

Art. 19 - Compete à Diretoria: 
I - elaborar e executar programa anual de atividades; 
11- elaborar e apresentar à assembléia Geral, o relatório anual; 
111- estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes;' 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 
de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários; 
VI - convocar a Assembléia Geral; e 
VII - divulgar o término do mandato, com 30 (trinta) dias de antecedência, convidando os 
interessados a compor e apresentar as chapas concorrentes 15 (quinze) dias antes das 
eleições. 

Art. 20 - A Diretoria reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando 
for necessário. ,: 

Art. 21 - Compete ao Presidef]te: _ ,f( . M 
1- Representar a ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA:!V1ARI 
BETIM, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 'i, 
11- Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; '! . 

111- Convocar e presidir a Assembléia Geral; 
IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
V- Elaborar e assinar com o Primeiro Secretário, o relatório mens \.1 :bt:=::;:<====:J 
atividades; e t.= '. ,. 
VI - Assinar, juntamente _ com o Tesoureiro, _ os cheques ,e documen , 
financeiros da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNIT.~RIA f0.ARIMBA 
DE BETIM. 
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Art. 22 - Compete ao Vice - Presidente: ~~ 
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; -
11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e ... 
111 - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. fI'~ 

Art. 23 - Compete ao Primeiro Secretário: ~ 
1- secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas'\ 
11- publicar,as notícias da~ atividades da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO . 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
111 - manter sob sua guarda e proteção os documentos da Secretaria; e 
IV - coordenar e orientar o serviço da Secretaria 

Art. 24 - Compete ao Segundo Secretário: 
I - substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
11 - assumir o mandato, em casos de vacância, até o seu término; e 
111- prestar, de modo geral, a sua c.olaboração ao Primeiro Secretário. 

Art. 25 - Compete ao Primeiro Tesoureiro; 
I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e 
donativos, mantendo em dia a escrituração; 
11- pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
111 - apresentar relatórios de receita e despesa, sempre que 
forem solicitados. 
IV- apresentar o relatório financeiro para ser submetido à 
Assembléia Geral; 
V - apresentar, semestralmente, o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
Tesouraria; 
VII - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; e 
VIII - assinar, juntamente _com o Presidente,_ os cheques. e documentqs 
financeiros da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MARIMBA 
DEBETIM. 

Art. 26 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
L- substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
11- assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
111- prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro; 

Art. 27 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seus respectivos 
suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Primeiro: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o 
mandato da Diretoria. 

Parágrafo Segundo: Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo 
respectivo suplente, até o seu término. ' 

Art. 28 - Compete ao Conselho Fiscal: _ ._ ..... 
I - examinar os livros de e?crituração da ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM; 
11- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a 
respeito;· , ., ' .' -"\'P.titiliOO· I!êdimli' 
111 - apres~~tar relatarias de receita e despesa, sempr~ ,que ~=~~\;d31\ ~t;ffiUMi@I!~1 
forem solicitados; e .~ \ONril~~ COM ORIGINAL 
IV- opinar sobre a aquisição e alienação de bens. . ' C" 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinaria ente, 1:1 
(seis) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

fi008 

Art. 29 - O Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros e seu(:f§~~~===:J 
suplentes, eleitos peia Assembléia Geral. 

., 

.... 
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Parágrafo Primeiro: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato dei \Ir< _}) 
Diretoria. ~ 

P~rágrafo ?eQundo: Em caso de vacância. o mandato será assumido pelo respectivo suple t~. \, 
ate o seu termino. ' . \L'.?j, 

Art. 30 - Compete ao Conselho Fiscal: \ iá' 
I - examtnar os livros de escrituração da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM6" ::r Mr 
MARIMBA DE BETIM; • , , I 
11- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro. opinando a respeito; 
111 - apresentar relatórios de receita e despesa. sempre que forem solicitados; e 
IV - opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único: O Conselho Fiscal reunir-se-á. ordinariamente. a cada 6 (seis) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art. 31 - O Conselho Comunitário. eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria. será composto por. no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe. beneméritas, religiosas ou de moradores, 

, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu Regimento 
Interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Art. 32 - As chapas para a Diretoria estarão aptas. se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, através de requerimento à Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Primeiro: É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como 
o voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo Segundo: A Diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos. 

Art. 33 - As atividades dos Diretores e Conselheiros, bem como as dos associados, serão 
inteiramente gratuitas, sendo vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação 
ou 
vantagem. 

Art. 34 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, não 
distribuirá lucros, resultados. dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio. sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 35 - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais. no território nacional. 

CAPíTULO IV 

DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 36 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único: Serão vedadas a transferência de outorga e a formação de r~des. excetuadas 
as situações de guerra. calamidade pública, epidemias e as transmis - " ~f. ~s 
Poderes E)(ecutivo. Judiciário e legislativo, definidas em leis. Também ,~~bê§ 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou d . ~1@.fjef9t~'GINAL 

-' r.,,: . 

.. 



CAPITULO V 

DA CONTABILIDADE 

Art. 37- A, Contabilidade ,evidenciará perante A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA MARIMBA DE BETIM, à situação da receita e· despesa, sua 
arrecadação, a forma de efetuação das despesas e o inventário dos bens a ela 
confiados ou pertencentes. 

Art. 38 - Os serviços de contabilidade serão organizados de forma a permitir a 
avaliação dos registros conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Art. 39 - Aplica-se à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ 
DE BETIM, os Princípios Fundamentais de Contabilidade, bem como as normas 
Brasileiras de Contabilidade e suas interpretações técnicas, editados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade. . 

CAPíTULO VI 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 40 ,- O Patrimônio da ASSOCIAÇ.40 DE R,4DIODIFUS.40 COi\IUNITÁRtA 
MARIMBA DE BETIM, será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
semoventes. ações e apólices da dívida pública. 

Art. 41 ; No caso ,de dissolução da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT ARIA MARIMBA DE BETIM, os bens remanescentes serão destinados à 
outra instituição congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no 
Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS ou Entidade Pública. 

cAPirULOVIl 

DA MANUTENÇÃO 

Art. 42 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM, 
se manterá por intermédio dos recursos advindos: 
I - de donativos, contribuições e legados de particulares e / ou instituições; 
11 - das subvenções do poder público Federal, Estadual e Municipal; 
111 - por renda proveniente de seus bens de serviços quais sejam: aluguel de imóveis, 
móveis e instalações, participação em promoções; 
IV - patrocínio sob a forma de apoio cultural; 
V - de quaisquer outros valores adventícios, compatíveis com as suas 

finalidades; 
V - doação ou receita proveniente de terceiro; e 
VI - convênios com outras instituições. 

Parágrafo Único: /;". ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE 
BETIM, poderá receber mensalidades e / ou contribuições dos associados para sua 
manutenção, a qual reverterá em benefício dos objetivos propostos. CiId fal 

.. ' p:ú'ollrJJ ~ o flleII~' 
~~f\Ô dlíl Ct'J1'Ii1.l I~~l M\I'I\.~ , cot./l oRIG 
CO~!=~~E 

~~\\ 1~ ~ 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSiÇÕES 

GERAIS 

Art. 43 - A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~~e;if:õif=§§~~ 
será dissolvido por decisão da Assembléia Geral Extraordinár 

~,~: 
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convocada para esse fim, quando se tornar impossível 
atividades. 

~~­
à continuação 

Art. 44 - O presente Estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 2/3 {dois 
terços) dos presentes á Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, não podendo el 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 
(um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 45 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Setim (MG), doze (12) de outubro de dois mil e cinco (2005). 

Primeiro Secretário 

Primeiro tesoureiro 

Averbaç~o No. 01 Livro A 
tvlatricula i 0000003257 

Segundo tesoureiro 

. ;L" . -~. DE R~G:: :tC·S DtE "fiTU~:,:.;';·: 
ti:',. :~~.I rt"!S ~ Gi\I.: :. '.~::. r)E!i~;Oj.\ •. H ,-~Jf~W:-~~ 

or= En~;·:·~I,li .. hr."G. 
flr:~!'!;i·h.ll,J;12!fU~: 1,4e'rl· .. d~'j; (';r~~(S r\'ioní:?t:.o ~.~s:roi;{~ 
Rua !flc('m1!~ft.nd~, ~'t\i . 5~~i: 19'3 .. Ct.ntro ..ae~im·1 (!i!S. 

CI'IIp.: 3~.fi1!l':!6Q • "itllefax: í:\'l) 5!!4~ 

l . .fER1JDÃO • 
Certili(."O que <li present4! cópia fai aJ(~r!\í~e 

~o .~~igilia! arg'dv~pa 0, l-
I; 'rIo. Betlri" .. ..'I-:&J. ___ ' 
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l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO, ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?fi RADIODIFUSÃO 

, ANÁLISE DE ATENDIMENTO H,E EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO 13 ,1 q /ot/SSRlDOUL -MC de J -5 / o:; /200 ,i 

Processo n o '33()OO O !J e 00 L J 0.7 ' _' Localidade: :'Blk-. - k çP , 

(",x) Única entidade ~o locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U Ínstruídó 
\~ f! . .' 

EXIGÊNCIA.S TÉCNICAS: 

Engenheiro(a) responsáveI:_...:r-~~.!..\-_~...!<:::.~~ ___ --:.._ 

FANTASIA: C~ f?1), . _' SIAJ?E: ,{55' 3484.-
.0 ~~ ~Io~ ~~XIGÊNCIASJU~ICAS: 

( /\'() Cumpridas integralmente. . 
L--.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentaçao da seguinte documentação: 

SEDÉ: (~'O~) ~ ~ J;JO--;,,--t? o Lty'- p~ ~~ '~;vvrO" " , 
} 

( IOb~ervações: -r.A-<'>c::uy,..ç, ~d--:~ .~ 
~~ ,,' 

.. 

Brasília:, ~ S'IOt..r 1200"i-
. . 
~Iik. fátima. ~wzga. ~an.is 

Chefe de Servico de Hadiodifusão Comunil.ána 
. • Met. 1366009 

, SERAC/CORAC/DEOClSC -
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MJ[NlsTÉmo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° ~toT /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
OSMAR JOSÉ DA CRUZ 
Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba de Betim 
Rua Boa Vista, nO 44 - Santo Monso 
32617-490 Betim 1 MO 

Assunto: Solici1l:ação de Docu.mentação 

Senhor Representante, 

Brasília,05 de maio de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.018601/03, na localidade 
de Retim 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Illova declaração, assinada por profissiv)jlD.al habilitado, informando as 
coordenadas geográficas Ireais, na padronização OPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' 
SS" com apenas 02 (d({)Rs) (lhígitos nnteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o Umiite máximo de 59" ,a fim de confirmar o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, confOlme disposto no subitem 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar nO 0112004, visto que as coordenadas apresentadas anteriormente 
apresentadas distam 10,27 km das constantes em nosso banco de dados. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias c({)ntados do 
Irecebimcnt({) deste oificio q1llle está sendo acompanhado de AR Pos1l:al (Aviso de recebimen1l:({), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documeRlltação enviada deverá 
ser apresentada IllO OIrigiRllal 01111 em cópia a1lll1l:enucada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I' 
Atenciosamente, /7 / 1 

<~~,::te:~-t!/i~/l/=~I 
CARJLOS ALBERTO FRElI:RE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

ACR - DOS/SSCE-MC 
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MrNISTÉRlO DAS COj\: iC'AÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMl.NICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Minislérios - Bloco "R" - 3Q andar - anexo oeste - sala 300 -70044~900- BrRsllia.'DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

OHeio na 02247 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

i~O Senhor 
Brasilia, de maio de 2007 

OSl\l \R JOSÉ DA CRUZ 
.... \;;"ociaçã.o de Radiodífusão Comunitária Marimba de Betim 
Rua Boa Vista, nO 44 - Santo Afonso 
32617-490 Jjêtm)])!0~(W 

:\~>JI . S . .)ti(';taçâo de Documentação 

'-;e:'.hnf Representante, 

i , . .lu em vista a análise realizada no processo n. o SBOm01ti860:l!(~3~ n2 ;,)"." ;) :', 
,~k p,.: i '11 \ ~ t;, no qual essa Entidade requer autorização para execuçà( do S(~r 
I" 'Iunitária e COlisiderando a documentação já apresentada pela r,:;", ,':,: 

'/;.\".- we sejam en\iados os seguintes documentos: 

i 'CUM.ENTAÇÃO TÉCNICA: 

.) nova declaração, assinad:l por profissional habilitado, in:::' 
. i::, geográficas reais, na padronização OPS-SAD69 OU WGS84, na fornl.: "', . 

. " ,,;,"nas 02 (df}is) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS"') da la~í1~;,.,: lI,I,:il.: 

'\J~j:li(:' },1t:\ .'.;'"1(.1.1) ,dtrapas~ar o limite máximo de 59".a fim de c.Qníira.UJJ~:) ~("I}':, 
.,.:.d~~J;:,',· ',::l!~i '\q_~i.st~m~ irradiili].~~. conforme disposto no subitern ".1, ak ', ;' .. ': . 'i 

l:'. (, \I;.:r~[o. " 01/2004, vi.sto que as coordenadas apresentadas anteriorr)':';:]l: \: 
,,'i"~ '~~,en;:;,i ;In 10,2",: km das Gonstantes em nosso banco de dados, 

! 

. '. " / 

Outrossim, inforI'r'lamos que o refe! il ~, ,1l'''''lO podê.rá Se!: prbrrogado. por uma única 
';e 7 por 1;', idi período, desde que a requerente ','::,ente

7 
no prazo para ç.umpri~ne~tÇl. cJllS 

(""~énci21s,, uma solicitaç.ão fonnaI neste sentido e c :da, toda a d(lc,{,,-"enta\:-'\lf;~nyj~à:dey'~~':~ 
$ü apresentada no original ou em cópia autenl !cada, conforme<d.etermina\'ãO disposta. l\(~' 
~'Jbirem 7,3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO l 
Diretor do Departamento d 
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~,~ \r·.f~:3T~R!(" D.u, 8 l:;OM Ur·4)C.ú. ç:l,jE~ 
8R.~ SÍLL,j, .. {)F .. ,\\ 

SE APA}$(: A.~+.'~ () 

1'?.lí)9i20ü7-i4:47 ~. . ,"'hfJ}'r~ 
B l$..- ~t:. i 

DECLARAÇÃO '" ''brio" ~ 

A Empresa Teleprado Instalações Ltda Me, inscrita sob 00.848.643/0001-90, ~criç:07-
Estadual 067.948.153.0026, situada a Rua: Francisco Ricardo da Silva N°323 A Bairro: 
Angola, Cep: 32.630-160, Betim, mg, Declara para fins que se IlZerem necessário que a 
Associação de Rádio de Fusão Comunitária Marimba esta situada a Rua: Boa Vista N°44, 
Bairro: Santo Afonso, Cep: 32.617-490 que se encontra localizada as coordenadas geográficas 
citadas abaixo: 

Longitude: S 19° 54' 54" 
Longitude: W 044° 16' 40" 

Estas coordenadas geográficas é referente a rua: Boa Vista N°44, Bairro: Santo Afonso, Cep: 
32.617-490, Betim, Minas Gerais. . 

rõô 848 643/0001 9ÕI 
Teleprado Instalações Ltda - M E 

Rua Francisco Ricardo Silva; :l2:l A 

Angola 

l_ Betl m 

CEP. 32.6:10· 160 

M G. 

TELEPRADO INSTALAÇÕES LTDA - CNPJ: 00.848.643/0001-90 - I.E.067.948.1 -0026 
RlIa: Francisco Ricardo Silva N. o 323 <tA" Bairro: Angola - Betim - MG. CEP: 32630-160 

Telefax: (Oxx31)3531-2722 011 (031)9706-9606 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5454 19S5804 
Distância A:B 10.17 

(IBGE) 
Longitude 44W1640 44W1154 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Boa Vista, nO 44 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.046971/04 3.250,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

Sim 

ACO 

Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? .--. 
, :.\ ..... I ~ 

\ ~~t\~ .. dê' com~~~\~Âl. \ 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? \ COl'ltE~~ ,",VI \ ... nn 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \ n~/u \ 
Rua Boa Vista, nO 44 \/~ _\ 

11. 
\ I 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ;,..- Indeterminado 
'. ~ 

12. Conclusão da Análise l/ 
Entidade confirmou às coordenadas do endereço em que pretende instalar sistema irradiante pretendido. Com isso, 
solicitar projeto técnico. 

*** 

Tecnicamente viável. 
20/09/2007 Página 1 de 2 

\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação· do Processo 

Número: 

Entidade: 

53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. Caso haja a Ç.ontinuação 
desse processo, solicitar processo técnico, já que, mesmo d tando 10,27km do centro municipal ntidade está na 
área municipal da localidade em questão(vide págin~. ). 
**** Tem concorrente. ;" -----r-_ 

I 

20/09/2007 

Yif"ttftU:r Corrêlt ~dfa . 
~:HI.ienhf:lilU Ei0t'icisí~ • M&t. 155MíM \ 

COP.i\CiSEDORlnEOCiSCEAA1..: 

Página 2 de 2 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

t,.'; ' .. 
<:"" . ..,. .•. 
G~'j ;.p !j' 

Referente Oficio n° 02.:1. ~ l' /01tSSRlDOUL -MC de 03 I oS /200+ 

Processo n° 5,:) ,'\)00 1 O ('8. 6.0 I 10;3 . Localidade: ~ - me; , 
I 

Entidade: b~~ ~ ~d--2~oÓ Ca~ç;~=- ,fV\~b!d--c 
~ ~, ,q) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

.,~ /) EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

. Ui Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

I 

I 'rt4 

Brasllia\~, ID=----..:/.J/tlJ20q Analista responsável: ------jWM~f::;i-j,.""------------
FANTASIA: l~ 0:::r) 

~ 

lB Cumpridas integralmente. 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: l ~iSJ1) _ ~c- d..L- I ~/ lo J 05 - <-vv.-~~ ~ o .3 ~ . 

\J~oJ.--c.- ~<' L~Jlolb'3 (ru-~~) 

Ai=- [(0 Cf/) 

't~-,-~-CY~~~ - _ &oJ-~ 
C-Wfj, C~ Sq)_. ~, 

Brasllia, 02..0 /23.)2001- Analista responsável:, __ 2p~~~*:~~~~:::2..~ __ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mirústérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6594- Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° $~ 6 "1 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
OSCAR JOSÉ DA CRUZ 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Betim 
Rua Boa Vista, n° 44 - Santo Afonso 
32617 - 490/ Betim - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, -.21 de setembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.018601/03 na localidade 
de Betim - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: . 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências; uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

AtenciO~p~ Á~/o1 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

ACR - DOS/SSCE-MC 
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O D.E FORMULÁRIO PADRONIZADO 

WIQm~·t 2-

PROJETO TÉCNICO OU PARA 
NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ' 

NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Servi s 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI.>ls 10lc 1,IAlçlAloI I Dlel 

2 - REGISTRO FISTEL 

I I I I I I I II I 
liSO EXCLCSIVO DA ANATEL 

I - I 

'CGC ' 

IOI,:rl3'IL/ISJOI 11:?\OloIOI 1.10101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA --

IR I·L\-I ú 1I I Ú I II-t IA lI( I , 1"'11 A 11-) I 
}'.~ ~r'.~lB'Tj.;Rl;:: D.u, S .. COM Ut'~!:G.ú. Ç=.l5E 

, , " , " I , I I , I I I 1i RQF;[L l~' "ID F I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO . ,. / I 

l/?1 ui AI 1810 1.41 I VI '1 5 11-141 1'-11 LlI I I I I" "/',:.,1:-1';;"'17 'c:'~1 I' _ ~ '.' ,'" \ •... H, '"} .. ~, "';:. _ I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) , BAIRRO 

1l31Eln i I,N/I I 1 I I I I' I, t>'jf-l I!J /7J OI IA'I Fi O IfI I S I O I 1 I I I 
'IDADE ' UF 

I ª G1 'tr I 1ft.1I I I I I I , I I I I , ·1 I I I I I I I I I I I I r 'I IfoJ I ~I 
CEP /.' FONE . FAX ' 

1312Itj/l}I-I</1719 IDI31117IJI5I9'tóI31'Z·IOltl I I I I-I I 1'1 I I II I 
E-MAIL ,-,. ' 

, I I I I I I ,-, , , , I I I I I I I I I I I I I I 1 ',I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO , - J 

IRlul"l 181DI41 IVI (lS;:ltlljl ktl#11 I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO ' ' CIDADE 

ISIAlfJl-rIOI 1A-lflOI,uI~lci I I I 1'1 I I 1'BlG-I±I',IJ.,\1 I I I 11 I I I I 
. CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS' . 

I I 1 1 1 1 I I I I 1 1 I 1.&11 (71 111.9°1519'1.511"1 S IItlq,°.l/16·'I{ÍIO"l w l 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

8 - ANTENAffORRE 
, FABRICANTE DA ANTENA 'MODELO 

lTlt»ls'141t1ElQIVI(I?IAIt-tIElulflol~16ILltr1]íQ.j'D1 1:PI·tI I IIIIII 
;~. '. 

l .' : :';~:~~S~:3:)':t?: o', ~ .:·~~;.\~~:~~::::?f::./:".::'~: :~~ :~':'.':'~' .. :: ;:·.:":::C~:·: '-:Y' :~::').~7-;. ~.~::.:' .. ~~ :' '::'.~:.~~"' ..... ~ .. ~: '::,,~ .. :' '~. :~~': ':""!.' :".::~ ~:'.~: .:::": ... : .... :~~.:. :~.'.' ~~ ::::;:; .... ?r':.~i~::·r::~y ;~ .. :~:.~~ :.; .~;.~~~:~-:~' -:.-: .;'::.:;:; .'=577'.~:?-:'~~:...-.r.:r~:.~~ ... :' .. :~' .~.~ ',,:::. :;::',,::, 
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GANHO max (Gl) 

10101 ;ID~B 
ALTURA EM RELAÇÃO i\(J SOLO 

14 ID I, lo Im 
9- LINHA DETRANSMISSÁO' 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

10 lo l/lo I, lo Im 

tr 1\Nls'IA 1'1 16"la llJ 1I I PIA II-IIElu I-fio 15:'161 Llcl'll<.I-01 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13101,ltJlm Iv 131, loldB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

'I úl 01 DI , ,lqldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

101, l<fl] I 

Perdas na linha (PL)=.L...AL 
100 

-(PU 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log (flO2!i.l x./ x qf6 = -~gXíBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes, 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão " 

Obs.: A potência efet,iva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferiOl' a 25 
Watts. ~ 

) 11 - INTENSiDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~t) = 107 + ER.P(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irraôia'da 

d (IUll) = distância da antena tl"allsrilissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(d~ll) = 107 +t/7.9~ho log .f. ' = ,q~Of,(dBIl) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

G:J 13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

,1.41016"1,vloll2-l IAllJttlolHI,IOI I~I ISIIILltll/..\1 I I, I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

ILtIS"loI/IEI/I.b1 11<'l u ll-\l IriA IDI)?I6:1 
ENDEREÇO (CONtiNUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
I VI J I ~ IA 17'1 ~I ,,' I' I~I 

BAIRRO _ 

I I lei c;ltJl·t-1 qOI I 
CIDADE 

rr:: I (.) I A I P-I 141 P 1,13 I I I I I I I I I I I I I I I I I I. I I I 

I I 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OutORGA DE SERVIÇOS 
. Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6594-Fax: (61) 311-6617 . 

Oficio nO 546 i /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,...2..f de setembro de.2007. 
Ao Senhor 
OSCAR JOSÉ DA CRUZ 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Betim 
Rua Boa Vista, nO 44 - Santo Afonso 
32617 - 490/ Betim - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
\ 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.018601103 na localidade 
de BetiJn - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamós a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

- toda documentação elencada no ~ubitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências; uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. :1 

Atencios~amente, . ./l A. ~ 
~ ~7(A~/t 

.. < .... -AA-· ~P~:":"'IJ~I\M"."":'~&ij:':" '::êt::iI'-' 
CARLOS ALBERTO F:REIRKRESE . 'irl6 dlls OOffiUftlel!~6ü§ 

Diretor do Departamento de Outorga de Se ~~aRI! COM Cl~,~'f\lÂL 

ACR - DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6594 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, . 02 5 de outubro de 2007. 
Ao Senhor 
OSCAR JOSÉ DA CRUZ 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRiA DE .BETIM 
Rua B()a Vista, nO 44 - Santo Afonso 
32617-490 Betim - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

"T~ndO em vista a análise realizada noprocessd n. o 53000.018601/03, na localidade ; 
de BETIM - MG, no qual essa Entidade requer, autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A) ,declaração fumada pelo representante legal da entidade, conf9nfiê disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alÍneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementa:ç . ..ofÍ2004 , ou seja: . 

. """.-
b.1) declaração de que na ocorrência de interferên~rejudiciais causadas pela 

estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que ,essas sejam san:ad~st' 
. . ~/ 

. . . . . .//'.' ... 
'b.2) declaração de que na ocorrência de interferênc~ésejá,,~is causadas pela 

estação, caso essas não sejam sànadas no prazo estipulado pela ANATpb;<interromperá suas . 
transmissões; , ____ / 

,....~ .' 

B) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de modo a constar: a Rua Boa Vista, Iio. 44, indicando: na forma 
GGoMM'SS", as seguintes coordenadas geográficàS: 19°5 54' 54" e 44°W 16' 40", o traçado de 
.circunfetência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBJ-l, o local da sede da entidade. Em· conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0112004; './0/' 

~,.,./'--

C) diagrama de irradiação horizontal da antena trans' ~_i~~~~5 abricante, 
coma indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação veMiti' ~rt~E0l~~técnicas do 

CO~FE\'o\f"" CÕ~~t:'>' , 

. \ 
Aer - DOS/SSCE-MC 
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sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem s:toS' _: ~ 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, confOlme . 

. disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01l20Q4. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informaçõe~"t~cnicas. 

D) declaração do profissional habilitado~'a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, confoITile determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

.' 
~." 

. E) declaraç~o do pro~ssional habilitado ~~ó'~que a instalação pr?t:0s~a. não 
fere os gabantos de proteçao aos aerodromos, ou declaraçao do orgao competente do. Ministeno da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subiteni 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

F) parecer conclusivo, assinado pelo profis§.ionâ('habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nornrás1écnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que ocontomo de 91dBJ.l da emissoranão fica situado a mais de um quilômetro de.distância da : 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea"g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

~"" 

G) Anotação de Responsabilidade Técnica - AR'!j:efeféiít~à instalação proposta, . 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma-eomplementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, vez que este documento não foi 
. apresentado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Avis() de recebimento), . 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única -
vez, poi' igual período, . desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detetininação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

~~~ 

CARLOS AL'BERTO FREIRE RESJ'ND~' ~-.ço-P-U-::b\i-co--:;r;:ed::e;;r,a~;-çôe1, 
Diretor do Departament~Servi \5\eÔO da$ com~;\G\Np..\. 

CONfERE COM -

Acr - Proc. N" 53000.018601/03 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

"'" . ~ -'-.J ' ~ l'1r\ _ - • ~ p~ f3GTI m 
A5S0C1AÇev DG R8DI{} D{'FV5ryy (,OMUN, JfJRI!J.MOR'-mlM (denommação 

da requerente), Inscrita no CNPJ sob o rf2 05:3 YS 093 /oooL -t2I1., com sede 
BUli BOaVísrtl N·tJ 1../4 'BB,'RdUJ 58/J(O t7 FQHsa , na cidade de 
Bff"M , Estado D € MimoS GEMI$, , CEP 
3á2b /1 -'-19 o, telefone OXXQ3L-CjJ9Lf-30 S3 .c/().1S9[(3.:l,cgcorreio eletrônico 

_______________________ , entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex!!.., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar rf2 1/2004, 

t!!J~ demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na áreà abrangida pel.o 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 

(endereço completo), de coordenadas geográficas .l..!3.-0 5..!:1-' 5!::f-"S de latitude ~ ~o 
~' Jd.J.L"w de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

----'B~G]]:::'-L....!.I!...!..Ív1..:....!-______ , Lá- de NQ tlffmBtR. O de 2003.-
(local e data) 

M INIST~RIO D.ÍI.liI COM IJt·W:::.ü. ç:õE8 
BR.6. ~rLl[l .. DF 

Nome do representante da entidade: r06I2'?#/Ç 
CPF: '350 J:;Z 59 8'G-l/g 

53000 066888/2001-84 

SEDOCJCGGMi'GM j 

D)}<t''1(!)2[)~~ ~-6é!â.9'7 

Endereço para correspondência :~:!>LLL-~~..t---:.!.-:...::::....:...L.::.--L~ __ ...::...:::.._=:____="_L..~~l__ 

cidade de -I-B""'-"'6-'-Lr-"CLM~?f------------, Estado 

Telefone para contato: O~.(Jg( ~9,;Z 9 LI· 'i 05.1· ou 3'7 qp·3d 
Correio eletrônico (e-mail): ------------------1~~ 

'':i'·. 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 0cS\C'\ - r.,ll 
~~r~'yb \ 

Q" _ S0't> 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
.., 

d}!>MfJR %{75 e ff)~ CRU 2 (nome do 
representante), '"\. na.. qualidade A. de r~resentante legal da 
aS60Cieqoo DE 'RA'O\.,Q Df FV5BD COJYJUN,-rn/?Ül /l7f)@MBll'DG" perl l11 

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na 
RuA ..BOAVfsTA NA 41.1. "BaiRRo seNTO BFoAPSt:J ~ETim ,~ lJtiJ 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 K.m, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, ~:as 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para e~Mção Ide 
qualquer dos serviços mencionados; /' 

o nome fantasia da Entidade '" ou da... emissora, se este for utilizado, será 
Rffn;Q MRR1M8a 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no(" 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: ~o S 
~'--.5..!:L" de latitude e !::I!:L-°W ~'~" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema ~'J; é: 

/ ." 
" 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da N&rma 'Complementar rg" .... / 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

(local e data) 

Endereço para correspondência ~~~~~=~~~io~~~~~~~[f~~~ cidade de --'"'<B,-,,<GT"--L-L-" )lc....:I(:...t.-__________ _ 

Telefone para contato: oxx-.Q3l 92 qlj:g063, ou aS9.6 -$(J O 
Correio eletrônico (e-mail): ______________________ ' 



ANEXO 15 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
(APÓS A SELEÇÃO) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

05fV1~!e S05 i SJR CRU z. (nome do 
representante), na qualidade de . representante legal da 

• "'" .. ~ ..... 4-:r:· .. ~ n - ia • 
ASSOC!flÇOO DE I?RDropusQO CoMUNufJR.l~ MBl?iMtti/l 17ft J'Df[VJJ/VI 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

na ocorrenCIa de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas transmissões; --....\ 

_____ ---<i3.::-GTl.:::...:.......I.L-M-'--__ , 1.E:L de ,Iv O (/6,'V\ Bno de 2001:-
(local e data) 

< , 

\, 

\ 

Endereço para correspond§ncia 
cidade de B6Tt M 

:Rva BOf!Vi5-TIJ I\J::' 4Cf J3IJ; RItO 58NT'O tiFçNSp, na 
Estado MiA18 G6/G191~, GEP 

?Xl' O -l{90, 
Telefone para contato: OXX-a2.L- 9~ 91f-30.53 OU 359,C ~3tfJ 09 

..... ". 

Correio eletrônico (e-mail): ______________________ _ 

ATENÇÃO: Os documentos abaixo indicados e confonne com o disposto no subitem 12.1 da Nonna 
Complementar nO 0112004, deverão ser apresentados juntamente com esta declaração, que por sua vez deverá 
ser enviada apenas diante da seleção da entidade. 

- fonnulário padronizado, devidamente preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de 
operação da estação; 
- planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, que pennita a 
visualização do nome das ruas, onde deverão estar assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com 
indicação das coordenadas geográficas na fonna GGoMM'SS", o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB?, e o local da sede da entidade; 
- diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante propostô; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas; 
- declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no "local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, confonne detennina o item 18.2.7.1.1; 
- declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica au' instalação 
proposta, ou, se f?r o cas?, declaração de i~existênci~.de aeródromos na I . pl.ltl\iCO f~~~eçM~.. . 
- parecer conclusIvo, assmado pelo profisslOnal habilItado, atestando que ~ hIç«~ B&l?oot§\~de a todas 
as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o ~1'AfI~~~~YCfB? da em~ssora não 
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora el nenhuma di e -~~ e 
- anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação prop ta. i ~ ~ 
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800 

900 

1000 

2000 
1900 1800 1700 

(%) Graus E/Emax (dB) (%) Graus E/Emax (dB) (%) 

100,00% 900 0,96 -0,15 96,61% 1600 0,98 -0,15 96,61% 

100,00% 950 0,98 -0,16 96,38% 1850 0,98 -0,16 96,38% 

100,00% 1000 0,96 -0,17 96,16% 1900 0,96 -0,17 96,16% 2800 0,98 

100,00% 1050 0,98 -0,17 96,16% 1950 0,98 -0,17 96,16% 2650 0,99 

99,77% 1100 0,98 -0,17 96,16% 2000 0,98 -0,17 96,16% 2900 0,99 

99,54% 1150 0,96 -0,16 95,94% 2050 0,96 -0,18 95,94% 2950 0,99 

99,06% 1200 0,96 -0,16 95,94% 2100 0,96 -0,16 95,94% 3000 0,99 

96,66% 1250 0,96 -0,18 95,94% 2150 0,96 -0,16 95,94% 3050 0,99 

98,63% 1300 0,96 -0,18 95,94% 2200 0,96 -0,18 95,94% 3100 0,99 

96,17% 1350 0,96 -0,18 95,94% 2250 0,98 -0,16 95,94% 3150 0,99 

97,95% 1400 0,96 -0,1 a 95,94% 2300 0,98 -0,16 95,94% 3200 0,99 

97,72% 1450 °fil6 -0,18 95,94% 2350 0,98 -0,16 95,94% 3250 0,99 

97,72% 1500 0,98 -0,18 95,94% 2400 0,96 -0,18 95,94% 3300 

97,50% 1550 0,98 -0,18 95,94% 2450 0,96 -0,16 95,94% 3350 

97,27% 1600 0,96 -0,17 96,16% 2500 0,98 -0,17 96,16% 3400 ... 1 

97,05% 1650 0,96 -0,17 96,16% 2550 0,96 -0,17 96,16% 3450 

96,63% 1700 0,98 -0,17 96,16% 2600 0,98 -0,17 96,16% 3500 

96,61% 1750 0,96 -0,16 96,36% 2650 0,96 -0,16 96,36% 3550 

96,83% 

-0,13 97,05% 

-0,12 97,27% 

-0,11 97,50% 

-0,1 97,72% 

-0,1 97,72% 

-0,09 97,95% 

-0,08 96,17% 

-0,06 98,63% 

-0,05 96,66% 

-0,04 99,08% 

-0,02 99,54% 

-0,01 99,77% 

° 100,00% 

° 100,00% 

° 100,00% 
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LOCAL: ASSOCIAÇÃO :DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM 
End:ROAsoA VISTA tr'44 - B. SANTO AFONSO - BETIM-MG - CEP 32.617-490. 

Qb"'tÕ ' d :··t·I·· 'd" " ,,,. " .. ',.,' .. ',."',' ':. ':'" .. ; .. ,.,.: .. ' .... " "" '.' ,'. "'.'." .. ',:. ' je IVO es e au o,, '.' ,,,',' _.' .,'''',''', ' '.' ,', ',' ',' ".;, ',', " , ,",' "',' ','o 
, , • .' " ' •• ' '" .~. ". •• :- , • ~ •• !' '. '. '. '" .' '. . ' •• ' .~ .'" ',. • ~. '. .' ~ .' '" ',:, 

EstelliUqôVisa atestar as condições da montagem da,redeeléfrica interna quanfo aos aitérios da nonnaNBR 5410( Instalações Elétricas de 
Babql Tensão); NBR 5419 rproteção de . Contra Descargas EléfricasAbnosféricas), NR 10 (InstalaçõeseServiçosem ), 
bem oolnodascondiçóes do terreno, e condiçãesdepropagação do sistema irradiante. 

• A rede ~n:llm'iI' 
alerramento.,;. 

• A cota do 
0112004, 

• Não existe . 
• As InSlta 1aC;:()4 

91dBU da 

EsteJaudoatesfa a ' . técnica e quesitos para funcionamento~~:;;ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA MARlMBÁ DE BETlM· dentro dos parâmetros estabelecidos legislação, 

Eng. Eletricista - ema 53231-D 

Betim, 23111(2007 

23/11120076:09 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 5j6} /<HISSRlDOUL -MC . de c2( / O 9 /200:::j , 

Processo n° S~·ooo. Q{'8. (01) 0.:3 . Localidade: ~ - {VV?z . 
I 

Entidade:f1,YK)c_-~ J+- ~~~~~ Cb~~c ·~bc! ~ 
J ~ 

()( ) Única entidade no 10caIlbairro /OU com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I 

Brasília, 1 J / 1 62<!.OJ-- Analista responsável: --7-"7:~'''.J.!. "'.-' ?::.;:,. ~/=. . ....... ~ ... =-.---_ ... _--__ ._ .. _._ ... _ ..... __ ._=._-;;--4..J-..::::.-__ _ 

.-------í>~ . -"'-""" (," -<:-' J A, ~.Q.,:J ~:_--.. -----_.-
FANTASIA: t\!00=\) .... /.// /~ tAPE: _VL _W·L.-" 

~ ~/ / J 

~ ~d:~ ih-~~--ÊXIGÊN(2JÁS JURÍDICAS: 
------ ' . 

(.AJ Cumpridas integralmente. 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ( ~ D:t) - b-e-- ~-=- rJ~o-. , 
7 

(.) 
<'\A.-'-

Observaçõ~s': 

DIRETORIA: (\eo l'Ol) ~ c::lJ-sL.. Id.-I (<O Jos- ~oI--~ d--L-o 6 ~ ~ 
J~~ ~ 1.;1-(/°/ O~ - l~o-oJ=--) 
~~-P ~#c-C~O(l) ~ 

--CJ~ l\eo51) 

(/ a0;& -:5 • L~ Sq) - ~-sa-\ 

Brasília, i O /12-/200+ Analista responsável:_-7t=:::..:.S~~~~(f!;~~~~_ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61)3311-6617 

Oficio nO i-6 o .3 12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .L '=\- de dezembrQ de 2007. 

Ao Senhor 
OSCAR JOSÉ DA CRUZ 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Betim 
Rua Boa Vista, nO 44 - Santo Afonso 
32617-490 BetimlMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n; o 53000.018601/03, na localidade 
de Betim 1 MG, no qual essa Entidade requer. autorização para ex.ecução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de inSta.laÇão e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem -12.1 alín<:ia "~", no qual 
deverá estar retificado: -

o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor. certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxinia de 
25 Wa.tts, categoria 2H, infonpar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no 
subitem .14.3.1 da Norma-02/98 - alterado pela Portaria nO 83 de 19/07/1999; 

Será facultado a essa entidade, no pra:z;o de 30 (trinta) dias cQp.tados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (1\ visQ de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo .. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma: única 
vez, por igual período, desde que a _ requerente -apresente, no prazo -para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em. cópia autenticada, conforme etetminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

--, . - - ~\lb\iw ~édetél. .' 

~~rl6 clQY, _~~m~~:~t 
CON'f!\1t~ 00,,,, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE END 
Diretor do Departamento de Outorga de sefriços 

acr - DOS/SSCE-MC 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO I , AlI: i'd-fõ 
\ \1.l RUri:a: 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE C~CTERÍSTlCAS '!ÉCNICAS DO "pROJETO TÉCNICO OU PA% ...J 

ALTERAÇAO NA INSTALAÇAO DA ESTAÇAO Ô' S~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
uso EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

I/ENOMINAÇÃO SOCIAL ti! . d !f. I /\/ .J.. I 
I, 161SIolelflalelalOII lei I lak~líIOIFI(}16IaIDI lelolmluholtl !alrl 

PENOMINAÇÃO SOCIAL ,coID2ÇÃO) I e.j CGC li Q 
Illal WIOI(lt m 1 Iclel I lei Illml 101.6131 IhIOWl310hOI{QLll{)1 I 

ENO AÇÃO DE F ASIA ;1 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

;'OGRADOURO \ J I- I I I /, . 

llida lal lalOlal Ivll LGI~lal l.lJflLl I I I I I I I 4ftl~'i:l'8~1~ I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONITLNUAÇÃO) BATItRO 

J61(ldJ i lAI I I I I I I I I l61a IMI..JIO I I~I (l1l71V115iJ
iris

-;::g·y I I I I I I 
CIDmE ~~~~~~~~~~~~~~~~ 

1,8 {fJ IJ I { 1011 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lLtJGJ 
CEP l FONE FAX 

J.1~~l/ltl-li/lqltJl IOI~Lt.I-13I6IqI6131.210191 I I I I-I I I I I I I I I 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

I I 

MOD~~ l0JP t; 10 k2l51 I 
8 - ANTENAJTORRE 

,+~C~D'IANTENA _ 
I '/JeI+lvlc2 ln1rltl I I I I I 



~ I r 
GANHO m~ (Gt) 

10101.1 rm 
ALTURA EM RELA~ÃO AO SOLO 

111((21.10 m 
ALlJiJ DA TORM 

IOIIOI.lv Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

IJíê'm5b1lrl ai\? I (Irl I I I I I I I I I I I I I 
50~RIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

~IW.IOlm 1(()J3I.I(1ldB 

Perdas na linha (PL)=.LAL.. 
100 

::rua 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

lO-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP) )ll9( Jt.. Cl:k 
ERP (dBk)=lO log (pt Ght. Gvt. TI ) = 10 log O~A~-1-X~ = ~ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissãó 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ignal ou inferior a 25 
Watts. 

H-lNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIJ.) = 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP( dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dB~)= 107+P6!f!. 20 log 1 ~(dB~) . 

Obs.: O máximo va or de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBIJ.-

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE lNTERESSE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ - r 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSAO ÕfJ.l:I ~O/~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO :JF'.,. I 8 ;,ç-â 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA -ESTAÇÃO DE RADCOM '.,r~~~~~ Jf 

"o ti~ 
Identificação do Processo fYS S 

Número: 53000.018601/03 Localidade/UF: Betim/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração finnada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3., as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

~;~ 07/08/98? . .. . 
""'" Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

a. Sim 

b. Sim 

4 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
, segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

Sim 

.' 111 item 6.11\ 
(' )~---fA~p~r~e~selln~to~u~d-ia-g-rn-m-a--de--ir-ra-d-ia-ça---o-h-O-riz-o-n-a-'-da--a-nt-e-n-a-tr-a-ns-m--is-so-r-a-, c-o -m--a-in-d-ic-a-ç-ã-o-d-o-n-o-rt-e-v-e-ro-a-d-e-iro-,------~--------------~ 

\ 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) . 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante,atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

7. 

8. 

9. 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Infonnação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX c. Modelo: PTOdB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allura: 10,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: AUAD CORREA - TELETRONIX I b. Modelo: SP5025 l-c. Categoria: 2H I d. Certificado: 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? ~ ;t1à\\Sim 

A~ coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a~ . 11~' e:;~ ~ft~=\.l'ão 
15. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? i ~1"\~l5nú~\Í e.o~ ~" OI' 

16. Conclusão da Análise \ 
Entidade justificou a alteração das coordenadas de seu~a<} ira d{ct6m9stra~a~ j!3:~'nté'r~s~ ~Iha 104]\e, 
como consegu~u também. ' atender. a t?da: exigênc~a~ .d9/pr et~~.~údefe men~cit~ \isto é , 
apta a prestaçao do serviço de radlodlfusao comumtang .1f:7;~r ........... )t?\ ') / 
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MINIS~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~ tI' •. ; 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° '150.3 10=t;SSRlDOUL-MC de I}- 1 /eJ.- 1200 ~ 

Processo nO 5 ~ . 000 . o 1"8' {;:,'O J / b3. Localidade:. __ ...;..~=::.=-=",---=_-,fYl.-Ol...!....::.-''=q-''':'''' _____ _ 
J --=t 

Entidade: ~c.-2.~ ck-- ue-~~\pz0.5 &c~~c.. ~bav/ c 
". j ~ 

~) Única entidade no locallbairro /ou com concorrentes: c4 arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruíd~ 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

" LJ Cumpridas integralmente - Processo instruido (la Fase) 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo des. crita: 

C2Q Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fas -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

L1:> Cumpridas integralmente. 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

DIRETORIA: \. ~ lo I) Me--- d-<.- I z,1 ,"a/05 ... ~O'V'--~ cJ-.- <O ~ ~ _ 

\)S-:ct-=- ~r 1.2../ 1010 8- Crv-~o-ofe-). 

' ... ~ ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0039/2008/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.018601/03, 

OBJETO: 

protocolizado em 11 de julho de 2003. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária 

Marimba de Betim município de Betim, 

Estado de Minas Gerais. 

~ 1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba de Betim, inscrita no CNPJ sob o 

número 05.345.093/0001-00, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Boa Vista, n° 044 -

Bairro Santo Afonso, no município de Betim, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 09 de julho de 2003, subscrito por representante 

legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 

termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 

Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Un ão -

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, ass 

respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final - Processo n° 53000.018601103 - Betim - MG 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação para a 

mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. O motivo do 

arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e processo, se 

encontra abaixo explicitada: 

a) Associação Jardim Recreio Vianópolis - Processo na 53000.046971/04, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do 

serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006, 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para autorização. Ocorre que esta 

Associação não encaminhou a documentação exigida pela Legislação Específica, qual seja a: 

disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 90
, § 20 e 

incisos da Lei 9.612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de Habilitação, o qual expirou aos 

06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à 

entidade por meio do ofício n.O 5651/06, datado de 14 de setembro de 2006, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norm . entar 
~\lb,\ti) ~edéf.la\ ~\ 

nº 01/2004, de 26.01.2004. ~~t\õ dfl6 etl\'fl\l\'\\e~\I-l~\. 
~~~,~"" COt.'l O~\ 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com cen o oa 

Vista, na 44 - Santo Afonso, no município de Betim, Estado de Minas .' lS, de coordenadas 
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geográficas em 19°55'31"S de latitude e 44°17'08"W de longitude, 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 81 e 82, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas, o que foi objeto de análise e conclusão 

por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados. Ressalte­

se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação da Estação de Radcom, 

houve justificativa às folhas 130. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", da 

Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária e 

Certidão Cartorária de que a Ata de Fundação foi devidamente registrada, tendo sido 

solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 

e alíneas da citada Norma (fls. 102 a 127). 

~) 8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

126 e 127, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

;' da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 129. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada· e intensidade de campo no 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

limite da área de serviço, 

SéNlço pÔ\)\\Cô ~ &der,sl . • 
M\nll,erlo d." ComU"IGê~1I 
CONfERE COM OR\G\~AL 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e co 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 127, dos autos, corresponde 
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• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual·ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

,~ Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente,; 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: _ 

r~~ .fjóMí~ füd~~r~~bêi \ 
\ Mifti§\@I'\O ~g!gt~f1iOf{IGIWÀ\. 

• nome .{ON~t~\õo \.j 

Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba de B\~tim~1 ~~nQ 

V~ _\ 
• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE 

Osmar José da Cruz Presidente 

Jardel do Nascimento Nunes Vice Presidente 

Ricardo Luiz de Souza Costa 1 ° Secretário 

Augusto José IPereira 2° Secretário 
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11. 

ü. 

Carolina Gonçalves Santos 1 ° Tesoureiro "" u~ 
-

Marcos Antônio da Silva 2° Tesoureiro 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Boa Vista, n° 44 - Santo Afonso, município de Betim, Estado de Minas 

Gerais; 

• coordenadas geográficas 

19°54'54" de latitude e 44°16'40" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação" - fls. 129, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 126 e 127 qué se referem à 

localização da estação. 

Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação de 

Radiodifusão Comunitária Marimba de Betim, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 

exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das condições 

circunscritas no Processo Administrativo n!! 53000.018601/03, de 11 de julho de 2003. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2008. 

De acordo. 

\ 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serv~~~=========:=.J 

Brasília, 18 de fevereiro de 2008. 

ALEX 
Coordenadora 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1 de fevereiro de 2008. 

CARLOS ALBERTO FREl~-U-I1"~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0039/2008/RADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 18 de fevereiro de 2008 . 

..---. ... ,./-:? 
.'./ /' .,. /...r/ ;/,,,, ....... / 

~/ -_ ........ ~ ~-"'.-:',/ 
/ l--"~"Z___ .... ~ ... " . 

ZILDA BEATRIZ S~'DE CAMPOS ABREU 
"..# .. ' 

Secretária de SerJiços de Comunicação E~etrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃQ~jf6} sfll$,,i 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: BETIM IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária Marimbá de 
Betim 
N° DO PROCESSO: 53000.018601/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Jardim Recreio Vianópolis 
~rN-o-D-O-P-R-O-C-E-S-S-O-:~5~3~00~0~.0-4-69-7-1/-0~4--~~~~----------------------~ 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Brasília, 18 de fevereiro de 2008 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nO $D"1 /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Geraldo de Almeida Costa. 
Associação Jardim Recreio Vianopolis 
Rua Ipê, nO 658 A - Vianopolis 
32.615-360 Betim - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília,lY de~de2006. 

Tendo em vista a aná1i~e realizada no processo n.O 53000.046.971/04, na iocaHdade de 
Betim - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o. 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: ..': 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, . 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades' a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação Jardim Recreio 
Vianopolis" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja'a dispostá no 
subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e. incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técriico-jurídica do requerimento; 

" . . ' 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério dás Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, ~\ ..--:;; publiCO icaçbes 

~s\énO das g;;u~ IGU-lA\.\ 
CONFERE C . 

ON L. B. FERREIRA 
erviços de Comunicação Eletrôni a '\ 1~~~ 

I 
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AR 7~.·: ir3 't .~~ 
~~ ____________________________________________ --~~~~ ________ n+~~~~~ 

DESTINATÁRIO DO.OBJETO I DESTlNATAIRE n 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO SOCIAL r 

ENDEREÇO/ADRESS 

CEP / CODE POSTAL 

of n05651/2006/ ASSIDEOC/SC 
GERALDO DE ALMEIDA COSTA 
ASSOe. JARDIM RECREIO VIANOPOLIS 
RUA IPÊ N° 658 A - VIANOPOLIS . 
32615-360 BETIM/MG 

'ATURE DE L'ENVO/ 

L.J 1"'t<>IUt<>IIAt<>IAI PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMEN.TO 
ATE DE UVRATION 

Q!jJiJ1IJ1& 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUR9{f~r=.E!FfS'FIN,(\.TlON 
./' ...... ~# t ll· li ........... 

/':::~:~;?.~:~::::""'-:~::~> -'-, 
to 1.)!/ .':~~~\ . 
,~ \~. 4' t..\!) 1--____________ -,.-________________ -+1 v . ,\ \ 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /. 1 \ \)V·' .... '·1 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE ClJ?·~.'ACfF.tJro ;,.L·\m~!/ra RG'dr ] r.. ,lt •. --- / ,="ll..~,J;'<Áo i. \') .... , .•• .--.r" • 

tàrieiro Molor!zad ' ".,,/ ,/ ,(o) I 
~'<1t. 8.41/).195-.. \ - ...... ...:;:. f--_____________ -L ______ ...J~!!ll!!~l-~!!.:.!.~.:..::..;=__J!1f!(,U'iLf_-_I ' ...... ,~-_.......,.. /" 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

P ARECERlMC/CONJURJJSNIN.! 0336 - 1.08/2008 

PROCESSO: 53000.018601/2003 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor: do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n.! 0039/2008-RADCOMIDOS/SSCE!MC­
(fls. 131 a 137) opina pelo deferimento do pedido formulado 
pela Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba de Betim, no município de Betim, 
Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições Circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n.! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em espeCial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. 

~~~ 
004) 

ldade Requerente, sua personalidade jurídica, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ' "- sala 920 - CEP 70.044-900 - Rrasília-DF-
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 mail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TOmA JURÍDICA 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n2 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

lU - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único; da 
Lei n2 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 32, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 22 de fevereiro de 2008. 

JuJia ~rOnh-~: Í>n:-::"C~=-~~"" Advo:n~r~ssistente/CON ~I~~ERE. COM O~\G\NAL 
De acordo. À consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em <9 r lO d- 12008. 

Maria Da 
Coordenadora-Geral de 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, comp 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunica ões. 
Em 10 I Ol{ /2008. 

PARECERfMC/CONJUR/JSNIN.O 0336 - 1.08/2008 



PORTARIAN~ 171 DE 10 DE ABRIL DE 2008. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do mt. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

w.-Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
' ... 1.e 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.01860112003 

e do P ARECER!MC/CONJURJJSN/Nº 0336 - 1.08 / 2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária Marimba de 
Betim, com sede Rua Boa Vista, n.o 44, Bairro Santo Monso, no município de Betim, Estado de Minas 
Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19°54'54"S e longitude em 44°16'40"W, utilizando a freqüência 
de 87,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 

• 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

. caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HÉLIO COSTA 

J 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53000.018601/03 

Tendo em vista a publicação da Portaria n. ° 171, de 10 de abril de 2008, 
no Diário Oficial da União de 14 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília,) V de abril de 2008 

e Comunicação Eletrônica 

Alice/atos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

COTA nQ 0128 /2011/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.018601/2003 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MARIMBÁ DE BETIM. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ0336- 1.08/2008/jSN//CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria jurídica às fls. 140 a 141, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 

COTA_RZL _0128/2011 
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Ofício nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

12011/GM-MC 
Brasília, 2 O àe abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subche:fia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC·00071 2011 
"- - 53g30.000337/2002 

MC '00072 2011 
- 53630.000048/2002 

MC 00073 2011 
_ -- 53740.000776/2000 

MC 000742011 
- 53790.000327/2000 

MC.000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
._- 53710.000473/1998 / 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

MC 000802011 
('- 53000.002192/2008 

SAG-APOtG 
Qígrtalllad~ 



MC 000812011 
- 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.051481/2005 

MC 00083 2011 
- 53.000.01860112003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.008987/2006 

MC 00086 2011 
- 53000.002189/2008 

MC 00087 2011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
,. 53000..0374.01/2005 

MC 00089 2011 
" 53000;064-59112006 

MC 00090 2011 
- 53000.024051/2009' 

MC 00094 2011 
- 53000.055207/2006 

.!J MC 00095 2011 
~? Z. - 53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

P~ODEALCÂNfARA~ 
Coordenador-Geral 

OFATOSNO~1TVOS4 
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